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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 57/2005
de 13 de Dezembro

Altera o artigo 21.o do Código do IVA, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 394-B/84, de 26 de Dezembro, no sentido de consagrar
o direito à dedução de despesas com biocombustíveis e de
reajustar o regime do direito à dedução de despesas resultantes
da organização e participação em congressos, feiras, expo-
sições, seminários e conferências.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo único
Alterações ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

O artigo 21.o do Código do Imposto sobre o Valor
Acrescentado, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 394-B/84,
de 26 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 21.o

1 — Exclui-se, todavia, do direito à dedução o
imposto contido nas seguintes despesas:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Despesas respeitantes a combustíveis normal-

mente utilizáveis em viaturas automóveis, com
excepção das aquisições de gasóleo, de gases
de petróleo liquefeitos (GPL), gás natural e bio-
combustíveis, cujo imposto será dedutível na
proporção de 50%, a menos que se trate dos
bens a seguir indicados, caso em que o imposto
relativo aos consumos de gasóleo, GPL, gás
natural e biocombustíveis é totalmente dedu-
tível:

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

iii) Máquinas consumidoras de gasóleo, GPL,
gás natural ou biocombustíveis, que não
sejam veículos matriculados;

iv) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) Despesas de transportes e viagens de negócios
do sujeito passivo do imposto e do seu pessoal,
incluindo as portagens;

d) Despesas respeitantes a alojamento, alimenta-
ção, bebidas e tabacos e despesas de recepção,
incluindo as relativas ao acolhimento de pessoas
estranhas à empresa e as despesas relativas a
imóveis ou parte de imóveis e seu equipamento,
destinados principalmente a tais recepções;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Não se verifica, contudo, a exclusão do direito
à dedução nos seguintes casos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Despesas mencionadas nas alíneas a) a d) do

número anterior, quando efectuadas por um
sujeito passivo do imposto agindo em nome pró-
prio mas por conta de um terceiro, desde que

a este sejam debitadas com vista a obter o res-
pectivo reembolso;

d) Despesas mencionadas nas alíneas c) e d), com
excepção de tabacos, ambas do número anterior,
efectuadas para as necessidades directas dos
participantes, relativas à organização de con-
gressos, feiras, exposições, seminários, confe-
rências e similares, quando resultem de con-
tratos celebrados directamente com o prestador
de serviços ou através de entidades legalmente
habilitadas para o efeito e comprovadamente
contribuam para a realização de operações tri-
butáveis, cujo imposto será dedutível na pro-
porção de 50%;

e) Despesas mencionadas na alínea c) e despesas
de alojamento, alimentação e bebidas previstas
na alínea d), ambas do número anterior, rela-
tivas à participação em congressos, feiras, expo-
sições, seminários, conferências e similares,
quando resultem de contratos celebrados direc-
tamente com as entidades organizadoras dos
eventos e comprovadamente contribuam para
a realização de operações tributáveis, cujo
imposto é dedutível na proporção de 25%.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Aprovada em 10 de Novembro de 2005.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 29 de Novembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 29 de Novembro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Resolução da Assembleia da República n.o 65/2005
Constituição de uma comissão parlamentar de inquérito

à gestão do processo Eurominas

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o e do n.o 1 do artigo 178.o da Cons-
tituição e da alínea a) do n.o 1 do artigo 2.o da Lei
n.o 5/93, de 1 de Março:

1 — A constituição de uma comissão parlamentar de
inquérito aos actos da responsabilidade dos sucessivos
governos constitucionais, seus membros e dos demais
órgãos do Estado e entidades públicas ou por estas par-
ticipadas no âmbito do processo que levou à implan-
tação, laboração, encerramento e pagamento de con-
trapartidas e indemnizações à empresa Eurominas, com
instalações na Península da Mitrena, em Setúbal, junto
ao estuário do rio Sado.

2 — O inquérito tem por objecto, designadamente,
o integral esclarecimento e a apreciação dos actos ale-
gadamente praticados por antigos e actuais membros
do Governo da Nação e antigos e actuais Deputados
à Assembleia da República, bem como demais entidades
e cidadãos relacionados, no que respeita:

a) Aos pressupostos, às circunstâncias e aos fun-
damentos que determinaram o pagamento à
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Eurominas de contrapartidas e indemnizações
por parte , des ignadamente , da então
EDP — Electricidade de Portugal e do Estado
Português;

b) Às posições oficiais assumidas sobretudo pelos
XII, XIII e XIV Governos Constitucionais
quanto ao pagamento à Eurominas de tais con-
trapartidas e indemnizações, bem como ao con-
teúdo das posições assumidas relativamente a
essa matéria pelo Ministério Público enquanto
legítimo representante dos interesses do Estado;

c) À existência ou não de prejuízos para o Estado
decorrentes de todo o contexto atrás descrito.

Aprovada em 29 de Novembro de 2005.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.o 26/2005
de 13 de Dezembro

Considerando que se afigura muito conveniente orga-
nizar, de forma segura e ordenada, os serviços aéreos
internacionais e promover, o mais amplamente possível,
a cooperação internacional neste domínio;

Atendendo a que a vigência de um acordo nesta maté-
ria entre Portugal e a Argélia contribuirá para fomentar
o desenvolvimento dos serviços aéreos regulares entre
e para além dos territórios dos dois países:

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 197.o da

Constituição, o Governo aprova o Acordo sobre Trans-
porte Aéreo entre a República Portuguesa e a República
Democrática e Popular da Argélia, assinado em Lisboa
em 31 de Maio de 2005, cujo texto, nas versões auten-
ticadas nas línguas portuguesa, árabe e inglesa, se
publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de
Outubro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Diogo Pinto de Freitas do Amaral — Mário Lino
Soares Correia.

Assinado em 16 de Novembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 16 de Novembro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ACORDO SOBRE TRANSPORTE AÉREO ENTRE A REPÚBLICA POR-
TUGUESA E A REPÚBLICA DEMOCRÁTICA E POPULAR DA
ARGÉLIA.

A República Portuguesa e a República Democrática
e Popular da Argélia, doravante designadas por Partes:

Sendo Partes da Convenção sobre Aviação Civil
Internacional, aberta à assinatura em Chicago
aos 7 dias de Dezembro de 1944;

Desejando organizar, de uma forma segura e orde-
nada, os serviços aéreos internacionais e pro-
mover, o mais amplamente possível, a coope-
ração internacional neste domínio; e

Desejando concluir um acordo para fomentar o
desenvolvimento de serviços aéreos regulares
entre e para além dos seus territórios:

acordam o seguinte:

Artigo 1.o

Definições

1 — Para efeitos do presente Acordo:

a) A expressão «a Convenção» significa a Conven-
ção sobre Aviação Civil Internacional, aberta
à assinatura em Chicago aos 7 dias de Dezembro
de 1944, e inclui qualquer anexo adoptado ao
abrigo do artigo 90.o da referida Convenção e
qualquer emenda aos anexos ou à Convenção,
ao abrigo dos seus artigos 90.o e 94.o, na medida
em que esses anexos e emendas tenham sido
adoptados por ambas as Partes;

b) A expressão «autoridades aeronáuticas» signi-
fica, no caso da República Portuguesa, o Ins-
tituto Nacional de Aviação Civil e, no caso da
República Democrática e Popular da Argélia,
o ministério responsável pela aviação civil ou,
em ambos os casos, qualquer pessoa ou orga-
nismo autorizado a desempenhar as funções
actualmente exercidas pelas referidas autorida-
des ou funções similares;

c) A expressão «empresa designada» significa
qualquer empresa de transporte aéreo que
tenha sido designada e autorizada nos termos
do artigo 3.o do presente Acordo;

d) A expressão «território» tem o significado defi-
nido no artigo 2.o da Convenção;

e) As expressões «serviço aéreo», «serviço aéreo
internacional», «empresa de transporte aéreo»
e «escala para fins não comerciais» têm os sig-
nificados que lhes são atribuídos no artigo 96.o
da Convenção;

f) A expressão «tarifa» significa os preços do trans-
porte de passageiros, bagagem e carga e as con-
dições em que se aplicam, assim como os preços
e condições referentes aos serviços de agência
e outros serviços auxiliares, com exclusão, toda-
via, das remunerações ou condições relativas ao
transporte de correio;

g) A expressão «anexo» significa o quadro de rotas
apenso ao presente Acordo e todas as cláusulas
ou notas constantes desse anexo. O anexo ao
presente Acordo é considerado parte integrante
do mesmo.

Artigo 2.o

Concessão de direitos de tráfego

1 — Cada Parte concede às empresas designadas da
outra Parte os seguintes direitos relativamente aos seus
serviços aéreos internacionais:

a) O direito de sobrevoar o seu território sem
aterrar;

b) O direito de fazer escalas, para fins não comer-
ciais, no seu território.
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2 — Cada Parte concede às empresas designadas da
outra Parte os direitos especificados no presente Acordo
para efeitos de exploração de serviços aéreos interna-
cionais regulares, nas rotas especificadas na secção apro-
priada do quadro de rotas apenso ao presente Acordo.
Tais serviços e rotas são daqui em diante designados,
respectivamente, «os serviços acordados» e «as rotas
especificadas». Ao operar um serviço acordado numa
rota especificada, as empresas designadas por cada Parte
usufruirão, para além dos direitos especificados no n.o 1
deste artigo, e sob reserva das disposições do presente
Acordo, o direito de aterrar no território da outra Parte,
nos pontos especificados para essa rota no quadro de
rotas ao presente Acordo, com o fim de embarcar e
desembarcar passageiros, bagagem, carga e correio.

3 — Nenhuma disposição do n.o 2 deste artigo poderá
ser entendida como conferindo às empresas designadas
de uma Parte o direito de embarcar, no território da
outra Parte, tráfego transportado contra remuneração
ou em regime de fretamento e destinado a outro ponto
no território da outra Parte.

4 — Se, por motivo de conflito armado, perturbações
ou acontecimentos de ordem política, ou circunstâncias
especiais e extraordinárias, as empresas designadas de
uma Parte não puderem operar serviços nas suas rotas
normais, a outra Parte deverá esforçar-se por facilitar
a continuidade desse serviço através de adequados rea-
justamentos das rotas, incluindo a concessão de direitos
pelo período de tempo que for necessário, por forma
a propiciar a viabilidade das operações. A presente
norma deverá ser aplicada sem discriminação entre as
empresas designadas das Partes.

Artigo 3.o

Designação e autorização de exploração de empresas

1 — Cada Parte terá o direito de designar duas empre-
sas de transporte aéreo para explorar os serviços acor-
dados nas rotas especificadas no anexo e retirar ou alte-
rar tais designações. As designações deverão ser feitas
por escrito e transmitidas à outra Parte através dos
canais diplomáticos.

2 — Uma vez recebida esta notificação, bem como
a apresentação dos programas da empresa designada,
no formato estabelecido para as autorizações técnicas
e operacionais, a outra Parte deverá conceder, sem
demora, à empresa designada, a competente autorização
de exploração, desde que:

a) No caso de uma empresa designada pela Repú-
blica Portuguesa:

i) Esta se encontre estabelecida no terri-
tório da República Portuguesa nos ter-
mos do Tratado que instituiu a Comu-
nidade Europeia e seja detentora de uma
licença de exploração em conformidade
com o direito comunitário; e

ii) O controlo efectivo de regulação da
empresa designada seja detido e mantido
pelo Estado membro da Comunidade
Europeia responsável pela emissão do
certificado de operador aéreo e a auto-
ridade aeronáutica relevante esteja cla-
ramente identificada na designação;

b) No caso de uma empresa designada pela Repú-
blica Democrática e Popular da Argélia:

i) Esta se encontre estabelecida no terri-
tório da República Democrática e Popu-

lar da Argélia e seja detentora de uma
licença de exploração em conformidade
com a legislação aplicável da República
Democrática e Popular da Argélia; e

ii) A República Democrática e Popular da
Argélia detenha e mantenha o controlo
efectivo de regulação da empresa; e

c) A empresa designada se encontre habilitada a
satisfazer as condições estabelecidas na legis-
lação em vigor aplicável às operações dos ser-
viços aéreos internacionais pela Parte que aceita
a designação.

Artigo 4.o

Revogação, suspensão ou limitação de direitos

1 — Cada uma das Partes terá o direito de revogar,
de suspender ou de limitar as autorizações de exploração
ou permissões técnicas de uma empresa designada pela
outra Parte dos direitos especificados no artigo 2.o do
presente Acordo, ou ainda de sujeitar o exercício desses
direitos às condições que julgar necessárias, quando:

a) No caso de uma empresa designada pela Repú-
blica Portuguesa:

i) Esta não se encontrar estabelecida no ter-
ritório da República Portuguesa nos ter-
mos do Tratado que instituiu a Comu-
nidade Europeia ou não seja detentora
de uma licença de exploração em con-
formidade com o direito comunitário; ou

ii) O controlo efectivo de regulação da
empresa designada não seja detido ou
mantido pelo Estado membro da Comu-
nidade Europeia responsável pela emis-
são do certificado de operador aéreo ou
a autoridade aeronáutica relevante não
esteja claramente identificada na desig-
nação;

b) No caso de uma empresa designada pela Repú-
blica Democrática e Popular da Argélia:

i) Esta não se encontrar estabelecida no ter-
ritório da República Democrática e
Popular da Argélia e não seja detentora
de uma licença de exploração em con-
formidade com a legislação argelina
aplicável; ou

ii) A República Democrática e Popular da
Argélia não exerça ou não mantenha o
controlo efectivo de regulação da empresa
designada; ou

c) No caso de a empresa designada não se encon-
trar habilitada a satisfazer as condições esta-
belecidas na legislação em vigor aplicável às ope-
rações dos serviços aéreos internacionais, pela
Parte que considera a candidatura ou candida-
turas; ou

d) No caso de a empresa deixar de cumprir a legis-
lação em vigor na Parte que concedeu esses
direitos; ou

e) No caso de a empresa deixar de observar, na
exploração dos serviços acordados, as condições
estabelecidas no presente Acordo.
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2 — Salvo se a imediata revogação, suspensão ou
imposição das condições mencionadas no n.o 1 deste
artigo forem necessárias para evitar novas infracções
à legislação em vigor, tal direito apenas será exercido
após a realização de consultas com a outra Parte. Tais
consultas deverão efectuar-se no prazo de 30 dias a con-
tar da data da proposta para a sua realização, salvo
se acordado de outro modo.

Artigo 5.o

Aplicação de legislação em vigor e procedimentos

1 — A legislação e procedimentos de uma Parte rela-
tivos à entrada, permanência ou saída do seu território
de aeronaves utilizadas na navegação aérea internacio-
nal, ou relativos à exploração e navegação de tais aero-
naves no seu território, aplicar-se-ão às aeronaves de
ambas as Partes, tanto à chegada como à partida ou
enquanto permanecerem no território dessa Parte.

2 — A legislação e procedimentos de uma Parte rela-
tivos à entrada, permanência ou saída do seu território
de passageiros, tripulações, bagagem, carga e correio
transportados a bordo de uma aeronave, tais como as
formalidades de entrada, saída, imigração, passaportes,
alfândegas e controlo sanitário, serão cumpridos por
ou em nome desses passageiros, tripulações ou dos titu-
lares da bagagem, carga e correio à entrada, perma-
nência ou saída do território dessa Parte.

Artigo 6.o

Direitos aduaneiros e outros encargos

1 — As aeronaves utilizadas em serviços aéreos inter-
nacionais pelas empresas designadas de qualquer das
Partes bem como o seu equipamento normal, peças
sobressalentes, reservas de combustíveis e lubrificantes,
outros consumíveis técnicos e provisões (incluindo ali-
mentos, bebidas e tabaco), que se encontrem a bordo
de tais aeronaves, serão isentos de direitos aduaneiros,
emolumentos de inspecção e outros direitos ou impostos
à chegada ao território da outra Parte, desde que esse
equipamento, reservas e provisões permaneçam a bordo
das aeronaves até ao momento de serem reexportados
ou utilizados na parte da viagem efectuada nesse
território.

2 — Serão igualmente isentos dos mesmos direitos,
emolumentos e impostos, com excepção das taxas cor-
respondentes ao serviço prestado:

a) As provisões embarcadas no território de qual-
quer das Partes, dentro dos limites fixados pelas
autoridades de uma Parte, e para utilização a
bordo de aeronaves, à saída, em serviços aéreos
internacionais das empresas designadas da outra
Parte;

b) As peças sobressalentes e o equipamento nor-
mal de bordo introduzidos no território de qual-
quer das Partes para a manutenção ou reparação
das aeronaves utilizadas em serviços aéreos
internacionais pelas empresas designadas da
outra Parte;

c) O combustível, lubrificantes e outros consumí-
veis técnicos destinados ao abastecimento das
aeronaves, à saída, utilizadas em serviços aéreos
internacionais pelas empresas designadas da
outra Parte, mesmo quando estes aprovisiona-
mentos se destinem a ser consumidos na parte
da viagem efectuada sobre o território da Parte
em que são embarcados.

3 — Pode ser exigido que todos os produtos referidos
no n.o 2 deste artigo sejam mantidos sob vigilância ou
controlo aduaneiro.

4 — O equipamento normal de bordo bem como os
produtos e provisões existentes a bordo das aeronaves
das empresas designadas de qualquer das Partes só
poderão ser descarregados no território da outra Parte
com o consentimento das autoridades aduaneiras desse
território. Nesse caso, poderão ser colocados sob vigi-
lância das referidas autoridades até ao momento de
serem reexportados ou de lhes ser dado outro destino,
de harmonia com os regulamentos aduaneiros.

5 — As isenções previstas neste artigo serão também
aplicáveis aos casos em que as empresas designadas de
qualquer das Partes tenham estabelecido acordos com
outra empresa ou empresas para o empréstimo ou trans-
ferência, no território da outra Parte, dos produtos espe-
cificados nos n.os 1 e 2 deste artigo, desde que essa
outra empresa ou empresas beneficiem igualmente das
mesmas isenções junto da outra Parte.

6 — Nenhuma disposição deste Acordo poderá impedir:

a) A República Portuguesa de impor, numa base
não discriminatória, impostos, taxas, direitos
aduaneiros, emolumentos de inspecção ou tri-
butações do combustível abastecido no seu ter-
ritório destinado a uma aeronave de uma
empresa designada da República Democrática
e Popular da Argélia que opera entre pontos
situados no território da República Portuguesa
ou no território de outro Estado membro da
Comunidade Europeia;

b) A República Democrática e Popular da Argélia
de impor, numa base não discriminatória,
impostos, taxas, direitos aduaneiros, emolumen-
tos de inspecção ou tributações do combustível
abastecido no seu território destinado a uma
aeronave de uma empresa designada da Repú-
blica Portuguesa que opera entre pontos situa-
dos no território da República Democrática e
Popular da Argélia.

Artigo 7.o

Taxas de utilização

1 — Cada Parte pode impor ou permitir que sejam
impostas taxas adequadas e razoáveis pela utilização de
aeroportos, serviços de tráfego aéreo e instalações asso-
ciadas que estejam sob o seu controlo.

2 — Tais taxas não deverão ser mais elevadas que
as taxas devidas pelas aeronaves das empresas desig-
nadas de cada uma das Partes que explorem serviços
aéreos internacionais similares.

3 — Tais taxas deverão ser justas e razoáveis e deve-
rão ser baseadas em sãos princípios económicos.

Artigo 8.o

Tráfego em trânsito directo

O tráfego em trânsito directo através do território
de qualquer das Partes e que não abandone a área do
aeroporto reservada a esse fim será sujeito apenas a
um controlo simplificado, excepto no que diz respeito
a medidas de segurança destinadas a enfrentar a ameaça
de violência, pirataria aérea e medidas ocasionais de
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combate ao tráfico de drogas ilícitas. A bagagem e a
carga em trânsito directo deverão ficar isentas de direitos
aduaneiros, de taxas e de outros impostos similares.

Artigo 9.o

Reconhecimento de certificados e licenças

1 — Os certificados de aeronavegabilidade, certifica-
dos de competência e licenças emitidos, ou validados,
por uma das Partes, e dentro do seu prazo de validade,
serão reconhecidos como válidos pela outra Parte, para
efeitos de exploração dos serviços acordados nas rotas
especificadas, desde que tais certificados ou licenças
tenham sido emitidos, ou validados, em conformidade
com os padrões mínimos estabelecidos na Convenção.

2 — O n.o 1 do presente artigo também se aplica em
relação a uma empresa designada pela República Por-
tuguesa cujo controlo de regulação é exercido e mantido
por outro Estado membro da Comunidade Europeia.

3 — Cada Parte reserva-se, contudo, o direito de não
reconhecer, no que respeita a voos sobre o seu próprio
território, os certificados de competência e as licenças
concedidos ou validados aos seus nacionais pela outra
Parte ou por qualquer outro Estado.

Artigo 10.o

Representação comercial

1 — As empresas designadas de cada Parte poderão:

a) Estabelecer no território da outra Parte repre-
sentações destinadas à promoção do transporte
aéreo e venda de bilhetes, assim como outras
facilidades inerentes à exploração do transporte
aéreo, em conformidade com a legislação em
vigor na referida Parte;

b) Estabelecer e manter no território da outra
Parte — em conformidade com a legislação
dessa outra Parte, relativos à entrada, residência
e emprego — pessoal executivo, comercial, téc-
nico e operacional e outro pessoal especializado
necessário à exploração do transporte aéreo; e

c) Proceder no território da outra Parte à venda
directa de transporte aéreo e, se as empresas
assim o desejarem, através dos seus agentes.

2 — As autoridades competentes de cada Parte toma-
rão todas as medidas necessárias para assegurar que
as representações das empresas designadas da outra
Parte possam exercer as suas actividades de forma
regular.

Artigo 11.o

Actividades comerciais

1 — As empresas designadas de cada Parte poderão
proceder à venda de transporte aéreo no território da
outra Parte e qualquer pessoa será livre de comprar
o referido transporte na moeda daquele território ou
em moedas livremente convertíveis de outros países, em
conformidade com as leis e regulamentos vigentes em
matéria cambial.

2 — No exercício das actividades comerciais os prin-
cípios referidos no n.o 1 deverão ser aplicados às empre-
sas designadas de ambas as Partes.

Artigo 12.o

Impostos e transferência de lucros

Cada Parte concede às empresas designadas da outra
Parte o direito de livre transferência, à taxa de câmbio
oficial, dos excedentes das receitas sobre as despesas
auferidos por essas empresas e relacionados com o trans-
porte de passageiros, bagagem, carga e correio nos ser-
viços acordados no território da outra Parte.

Artigo 13.o

Capacidade

1 — Haverá justa e igual oportunidade na exploração,
pelas empresas designadas de ambas as Partes, dos ser-
viços acordados nas rotas especificadas entre os seus
respectivos territórios.

2 — Na exploração dos serviços aéreos acordados, as
empresas designadas de cada Parte deverão ter em con-
sideração os interesses das empresas designadas da outra
Parte, por forma a não afectar indevidamente os serviços
prestados por esta última na totalidade ou parte da
mesma rota.

3 — Os serviços aéreos acordados oferecidos pelas
empresas designadas das Partes deverão manter uma
estreita relação com a procura de transporte nas rotas
especificadas e deverão ter como objectivo principal a
oferta de capacidade adequada às necessidades reais
e razoavelmente previsíveis, incluindo as variações sazo-
nais, do transporte de tráfego embarcado ou desem-
barcado no território da Parte que tenha designado as
empresas.

4 — A frequência e a capacidade a oferecer no trans-
porte entre os respectivos territórios será notificada às
autoridades aeronáuticas de ambas as Partes.

5 — A exploração do transporte de tráfego embar-
cado no território da outra Parte e desembarcado em
pontos das rotas especificadas situados em países ter-
ceiros ou vice-versa será efectuada de acordo com os
princípios gerais aos quais a capacidade se deve adequar:

a) Exigências de tráfego embarcado ou desembar-
cado no território da Parte que designou as
empresas;

b) Exigências de tráfego da área que a transpor-
tadora aérea atravessa, tendo em consideração
os outros serviços de transporte aéreo estabe-
lecidos pelas empresas dos Estados compreen-
didos nessa área; e

c) Exigências de uma exploração económica dos
serviços considerados.

6 — A capacidade a oferecer no transporte de tráfego
mencionado no n.o 5 ficará sujeita à aprovação das auto-
ridades aeronáuticas de ambas as Partes.

7 — No caso de as autoridades aeronáuticas das Par-
tes não chegarem a acordo sobre a capacidade submetida
ao abrigo do n.o 6, a questão será resolvida em con-
formidade com o artigo 20.o do presente Acordo.

8 — Se as autoridades aeronáuticas das Partes não
chegarem a acordo sobre a capacidade a oferecer ao
abrigo do n.o 5, a capacidade que poderá ser oferecida
pelas empresas designadas das Partes não deverá exce-
der o total da capacidade, incluindo as variações sazo-
nais, previamente acordada.
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Artigo 14.o

Aprovação das condições de exploração

1 — Os horários dos serviços aéreos acordados e, de
uma forma geral, as condições da sua operação deverão
ser notificados ou submetidos à aprovação, conforme
o caso, tal como previsto no artigo 13.o, pelo menos
30 dias antes da data prevista para a sua aplicação. Qual-
quer alteração significativa a esses horários ou às con-
dições da sua operação será igualmente submetida, para
aprovação, às autoridades aeronáuticas. O prazo acima
indicado poderá, em casos especiais, ser reduzido
mediante acordo das referidas autoridades.

2 — Em caso de alterações menores ou de voos suple-
mentares, as empresas designadas de uma Parte deverão
notificar as autoridades aeronáuticas da outra Parte pelo
menos quatro dias úteis antes do início da operação
pretendida. Em casos especiais, este prazo limite poderá
ser reduzido mediante acordo das referidas autoridades.

Artigo 15.o

Segurança aérea

1 — Cada Parte pode, em qualquer altura, solicitar
consultas sobre a adopção, pela outra Parte, dos padrões
de segurança em quaisquer áreas relacionadas com a
tripulação, com a aeronave ou com as condições da sua
operação. Tais consultas realizar-se-ão no prazo de
30 dias após o referido pedido.

2 — Se, na sequência de tais consultas, uma Parte
considerar que a outra Parte não mantém nem aplica
efectivamente padrões de segurança, pelo menos, iguais
aos padrões mínimos estabelecidos de acordo com a
Convenção, em qualquer destas áreas, a primeira Parte
notificará a outra Parte dessas conclusões e das acções
consideradas necessárias para a adequação aos padrões
mínimos mencionados, devendo a outra Parte tomar as
necessárias medidas correctivas. A não aplicação pela
outra Parte das medidas adequadas, no prazo de 15 dias
ou num período superior se este for acordado, constitui
fundamento para aplicação do artigo 4.o do presente
Acordo.

3 — Sem prejuízo das obrigações mencionadas no
artigo 33.o da Convenção, é acordado que qualquer aero-
nave das empresas designadas de uma Parte que opere
serviços aéreos de ou para o território da outra Parte
pode, enquanto permanecer no território da outra Parte,
ser objecto de um exame realizado por representantes
autorizados da outra Parte, a bordo e no exterior da aero-
nave, a fim de verificar não só a validade dos documentos
e da sua tripulação mas também o estado aparente da
aeronave e do seu equipamento (adiante mencionado
«inspecções de placa»), desde que tal não implique atrasos
desnecessários.

4 — Se, na sequência desta inspecção de placa ou
de uma série de inspecções de placa surgirem sérias
suspeitas de que uma aeronave ou de que as condições
de operação de uma aeronave não cumprem os padrões
mínimos estabelecidos pela Convenção, ou sérias sus-
peitas sobre falhas de manutenção e aplicação efectiva
dos padrões de segurança estabelecidos pela Convenção,
a Parte que efectuou a inspecção é livre de concluir,
para os efeitos do artigo 33.o da Convenção, que os
requisitos, os certificados ou as licenças emitidos ou vali-
dados para a aeronave em questão ou para a sua tri-
pulação ou que os requisitos da operação da aeronave
não são iguais ou superiores aos padrões mínimos esta-
belecidos pela Convenção.

5 — Nos casos em que, para efeitos de uma inspecção
de placa a uma aeronave, operada por uma empresa
designada por uma Parte, nos termos do n.o 3 acima
mencionado, o acesso for negado pelos representantes
dessa empresa designada, a outra Parte é livre de inferir
que existem sérias suspeitas do tipo mencionado no n.o 4
supra e de tirar as conclusões referidas nesse número.

6 — Cada Parte reserva-se o direito de suspender ou
alterar, imediatamente, a autorização de exploração da
empresa designada pela outra Parte caso a primeira
Parte conclua, quer na sequência de uma inspecção de
placa, de uma série de inspecções de placa, de recusa
no acesso para efectuar uma inspecção de placa e ainda
na sequência de consultas de qualquer outra forma, que
uma acção imediata é essencial à segurança da operação
da empresa.

7 — Qualquer acção tomada por uma Parte de acordo
com os n.os 2 ou 6 acima mencionados será interrompida
assim que o fundamento para essa acção deixe de existir.

8 — Se uma Parte designar uma empresa de trans-
porte aéreo cujo controlo de regulação é exercido e
mantido por um Estado membro da Comunidade Euro-
peia, os direitos da outra Parte previstos neste artigo
aplicam-se igualmente no que respeita à adopção, exer-
cício ou manutenção dos requisitos de segurança por
esse Estado membro da Comunidade Europeia e no
que respeita à autorização de exploração da empresa.

Artigo 16.o

Segurança da aviação civil

1 — Em conformidade com os direitos e obrigações
resultantes do direito internacional, as Partes reafirmam
que o seu mútuo compromisso de protegerem a segu-
rança da aviação civil contra actos de interferência ilícita
constitui parte integrante do presente Acordo. Sem limi-
tar a generalidade dos seus direitos e obrigações de
acordo com o direito internacional, as Partes deverão,
em particular, actuar em conformidade com o disposto:

a) Na Convenção Referente às Infracções e a Cer-
tos Outros Actos Cometidos a Bordo de Aero-
naves, assinada em Tóquio em 14 de Setembro
de 1963;

b) Na Convenção para a Repressão da Captura
Ilícita de Aeronaves, assinada na Haia em 16 de
Dezembro de 1970;

c) Na Convenção para a Repressão de Actos Ilícitos
contra a Segurança da Aviação Civil, assinada
em Montreal em 23 de Setembro de 1971, e
no seu Protocolo Suplementar para a Repressão
de Actos Ilícitos de Violência nos Aeroportos
servindo a Aviação Civil Internacional, assinada
em Montreal em 24 de Fevereiro de 1988;

d) Na Convenção Relativa à Marcação dos Explo-
sivos Plásticos para Fins de Detecção, assinada
em Montreal em 1 de Março de 1991;

e com o disposto em qualquer outro instrumento inter-
nacional sobre a matéria que venha a vincular ambas
as Partes.

2 — Nas suas relações mútuas, as Partes actuarão,
no mínimo, em conformidade com as disposições sobre
segurança da aviação estabelecidas pela Organização da
Aviação Civil Internacional e que se denominam anexos
à Convenção, na medida em que sejam aplicáveis às
Partes; estas exigirão que os operadores de aeronaves
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matriculadas nos seus territórios, os operadores de aero-
naves que nele tenham o seu principal local de negócios,
a sua sede ou nele se encontrem estabelecidos sob o
Tratado que instituiu a Comunidade Europeia e sejam
detentores de uma licença de exploração em confor-
midade com o direito comunitário e os operadores de
aeroportos situados no seu território actuem em con-
formidade com as referidas disposições sobre segurança
da aviação.

3 — As Partes prestarão, sempre que solicitada, toda
a assistência necessária com vista a impedir actos de
captura ilícita de aeronaves civis e outros actos ilícitos
contra a segurança de tais aeronaves, seus passageiros
e tripulações, de aeroportos, instalações e equipamentos
de navegação aérea, bem como qualquer outra ameaça
à segurança da aviação civil.

4 — Cada Parte aceita que tais operadores de aero-
naves fiquem obrigados a observar as disposições sobre
segurança da aviação, referidas no n.o 2, exigidas pela
outra Parte para a entrada, saída ou permanência no
território da República Democrática e Popular da Argé-
lia. Para a saída ou permanência no território da Repú-
blica Portuguesa, os operadores de aeronaves deverão
respeitar as disposições de direito comunitário sobre
segurança da aviação. Cada Parte assegurará a aplicação
efectiva, dentro do seu território, de medidas adequadas
para proteger as aeronaves e inspeccionar passageiros,
tripulações, bagagem de mão, bagagem, carga e provisões
de bordo, antes ou durante o embarque ou carregamento.
Cada Parte considerará também favoravelmente qual-
quer pedido da outra Parte relativo à adopção de ade-
quadas medidas especiais de segurança para fazer face
a uma ameaça concreta.

5 — Em caso de incidente ou ameaça de incidente
de captura ilícita de aeronaves civis ou de outros actos
ilícitos contra a segurança de tais aeronaves, seus pas-
sageiros e tripulações, aeroportos ou instalações de
navegação aérea, as Partes ajudar-se-ão mutuamente,
facilitando as comunicações e adoptando outras medidas
apropriadas, com vista a pôr termo, de forma rápida
e segura, a tal incidente ou ameaça de incidente.

6 — Se uma Parte tiver problemas ocasionais, no
âmbito das disposições deste artigo relativas à segurança
da aviação civil, as autoridades aeronáuticas de ambas
as Partes podem solicitar de imediato consultas com
as autoridades aeronáuticas da outra Parte.

Artigo 17.o

Sistemas informatizados de reserva

Cada Parte aplicará, no seu território, o Código de
Conduta para a Regulamentação e a Operação dos Sis-
temas Informatizados de Reserva da Organização Inter-
nacional da Aviação Civil, de acordo com outras normas
e obrigações aplicáveis relativas a sistemas informati-
zados de reserva.

Artigo 18.o

Fornecimento de estatísticas

As autoridades aeronáuticas de uma Parte deverão
fornecer às autoridades aeronáuticas da outra Parte, a
pedido destas, as estatísticas que possam ser razoavel-
mente exigidas para fins informativos.

Artigo 19.o

Tarifas

1 — As tarifas a aplicar pelas empresas designadas
de uma Parte para o transporte com destino ao ou à
partida do território da outra Parte serão estabelecidas
a níveis razoáveis, tendo em devida conta todos os fac-
tores relevantes, incluindo o custo de exploração, um
lucro razoável e as tarifas das outras empresas que ope-
rem no todo ou parte da mesma rota.

2 — As tarifas serão submetidas à aprovação das auto-
ridades aeronáuticas de ambas as Partes pelo menos
45 dias antes da data proposta para a sua entrada em
vigor. Em casos especiais, este prazo poderá ser redu-
zido, mediante concordância das referidas autoridades.

3 — Esta aprovação poderá ser dada expressamente.
Se nenhuma das autoridades aeronáuticas tiver mani-
festado o seu desacordo no prazo de 30 dias a contar
da data da apresentação das tarifas, nos termos do
número anterior deste artigo, estas serão consideradas
aprovadas. No caso de redução do prazo para apre-
sentação das tarifas, como previsto no número anterior
deste artigo, as autoridades aeronáuticas poderão acor-
dar num prazo inferior a 30 dias para notificação de
qualquer desaprovação.

4 — Se, durante o prazo aplicável nos termos do n.o 3
deste artigo, uma das autoridades aeronáuticas notificar
a outra autoridade aeronáutica da sua desaprovação de
qualquer tarifa, as autoridades aeronáuticas de ambas
as Partes deverão esforçar-se por fixar a tarifa de comum
acordo.

5 — Se as autoridades aeronáuticas não puderem che-
gar a acordo sobre a aprovação de qualquer tarifa que
lhes tenha sido submetida nos termos do n.o 2 deste
artigo, ou sobre a fixação de qualquer tarifa nos termos
do n.o 4 deste artigo, o diferendo deverá ser solucionado
de harmonia com as disposições do artigo 22.o do pre-
sente Acordo.

6 — Uma tarifa estabelecida em conformidade com
as disposições deste artigo continuará em vigor até que
uma nova tarifa seja estabelecida. A validade de uma
tarifa não poderá, todavia, ser prorrogada, por força
deste número, por um período superior a 12 meses a
contar da data em que deveria ter expirado.

7 — As Partes poderão intervir para desaprovar uma
tarifa. Esta intervenção ficará limitada à:

a) Protecção dos consumidores face a tarifas exces-
sivas devido ao abuso de posição dominante no
mercado;

b) Prevenção de tarifas cuja aplicação constitui um
comportamento anticompetitivo que terá ou apa-
renta ter ou de forma explícita e intencional terá
o efeito de prevenir, restringir ou distorcer a com-
petição ou de excluir um competidor da rota.

8 — Não obstante o disposto no presente artigo, as
tarifas a aplicar pelas empresas designadas pela Repú-
blica Democrática e Popular da Argélia ao transporte
inteiramente efectuado dentro da Comunidade Euro-
peia ficarão submetidas ao direito comunitário.

Artigo 20.o

Consultas

1 — A fim de assegurar uma estreita cooperação em
todas as questões relativas à interpretação e aplicação
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do presente Acordo, as autoridades aeronáuticas das
Partes consultar-se-ão, sempre que necessário, a pedido
de qualquer das Partes.

2 — Tais consultas deverão ter início no prazo de 45
dias a contar da data de recepção do pedido apresen-
tado, por escrito, por uma Parte.

Artigo 21.o

Revisão

1 — Se qualquer das Partes considerar conveniente
emendar qualquer disposição do presente Acordo,
poderá, a todo o momento, solicitar consultas à outra
Parte. Tais consultas deverão ter início no período de
60 dias a contar da data em que a outra Parte recebeu
o pedido, por escrito.

2 — As emendas resultantes das consultas a que se
refere o número anterior entrarão em vigor nos termos
previstos no artigo 25.o

Artigo 22.o

Resolução de diferendos

1 — Se surgir algum diferendo entre as Partes relativo
à interpretação ou aplicação do presente Acordo, as
Partes deverão, em primeiro lugar, procurar solucio-
ná-lo, por via diplomática, através de negociações.

2 — Se as Partes não chegarem a uma solução pela
via da negociação, poderão acordar em submeter o dife-
rendo à decisão de uma entidade, ou, a pedido de qual-
quer das Partes, tal diferendo poderá ser submetido à
decisão de um tribunal arbitral composto por três árbi-
tros, sendo nomeado um por cada Parte e o terceiro
designado pelos dois assim nomeados.

3 — Cada uma das Partes deverá nomear um árbitro
dentro do prazo de 60 dias a contar da data da recepção,
por qualquer das Partes, de uma notificação da outra
Parte, feita por via diplomática, solicitando a arbitragem,
e o terceiro árbitro será designado dentro de um novo
período de 60 dias.

4 — Se qualquer das Partes não nomear um árbitro
dentro do período especificado ou se o terceiro árbitro
não tiver sido designado, o presidente do Conselho da
Organização da Aviação Civil Internacional poderá, a
pedido de qualquer das Partes, designar um árbitro ou
árbitros conforme for necessário. Nessa circunstância,
o terceiro árbitro deverá ser nacional de um terceiro
Estado e assumirá as funções de presidente do tribunal
arbitral.

5 — As Partes comprometem-se a cumprir qualquer
decisão tomada ao abrigo do n.o 2 deste artigo.

6 — Se, e na medida em que, qualquer das Partes
ou as empresas designadas de qualquer das Partes não
acatar a decisão proferida nos termos do n.o 2 deste
artigo, a outra Parte poderá limitar, suspender ou revo-
gar quaisquer direitos ou privilégios que, por força do
presente Acordo, tenha concedido à Parte em falta.

7 — Cada uma das Partes pagará as despesas do árbi-
tro por si nomeado. As restantes despesas do tribunal
arbitral deverão ser repartidas em partes iguais pelas
Partes.

Artigo 23.o

Vigência e denúncia

1 — Este Acordo permanecerá em vigor por período
indeterminado.

2 — Cada uma das Partes poderá, a qualquer
momento, denunciar o presente Acordo.

3 — A denúncia deverá ser notificada à outra Parte
e comunicada, simultaneamente, à Organização da Avia-
ção Civil Internacional, produzindo efeitos 12 meses
após a data de recepção da notificação pela outra Parte.

4 — Caso a outra Parte não acuse a recepção da noti-
ficação, esta será tida como recebida 14 dias após a
sua recepção pela Organização da Aviação Civil Inter-
nacional.

Artigo 24.o

Registo

O presente Acordo e qualquer revisão ao mesmo
serão registados junto da Organização da Aviação Civil
Internacional.

Artigo 25.o

Entrada em vigor

O presente Acordo entrará em vigor 30 dias após
a data da recepção da última notificação, por via diplo-
mática, de que foram cumpridos os respectivos requisitos
de direito interno necessários para o efeito.

Ao entrar em vigor, o presente Acordo terminará o
Acordo entre a República de Portugal e a República
Democrática e Popular da Argélia Relativo aos Trans-
portes Aéreos, assinado em Argel em 4 de Outubro
de 1977.

Em fé do que os signatários, devidamente autorizados
para o efeito pelos respectivos Governos, assinaram o
presente Acordo.

Feito em Lisboa, aos 31 dias do mês de Maio de
2005, nas línguas portuguesa, árabe e inglesa, sendo
todos os textos igualmente autênticos. Em caso de diver-
gência de interpretação, prevalecerá a versão inglesa.

Pela República Portuguesa:

Mário Lino, Ministro das Obras Públicas,
Transportes e Comunicações.

Pela República Democrática e Popular da Argélia:

Abdelaziz Belkhadem, Ministro de Estado,
Representante Pessoal do Presidente da
República.

ANEXO

Secção 1 — rotas a serem operadas em ambos os sen-
tidos pelas empresas designadas da República Por-
tuguesa:

Portugal — pontos intermédios — um ponto na
Argélia — pontos além.

Secção 2 — rotas a serem operadas em ambos os sen-
tidos pelas empresas designadas da República Demo-
crática e Popular da Argélia:

Argélia — pontos intermédios — um ponto em
Portugal — pontos além.

Notas

1 — As empresas designadas de cada Parte podem, em alguns ou
em todos os voos, omitir escalas em quaisquer pontos intermédios
e ou além acima mencionados, desde que os serviços acordados nessa
rota comecem ou terminem no território da Parte que designou a
empresa.

2 — As empresas designadas de cada Parte podem seleccionar
quaisquer pontos intermédios e ou além à sua própria escolha e podem
mudar a sua selecção na estação seguinte na condição de que não
sejam exercidos direitos de tráfego entre aqueles pontos e o território
da outra Parte.
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3 — O exercício dos direitos de tráfego de quinta liberdade nos
pontos intermédios e ou além especificados será objecto de acordo
entre as autoridades aeronáuticas de ambas as Partes.
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AGREEMENT ON AIR TRANSPORT BETWEEN THE PORTUGUESE
REPUBLIC AND THE PEOPLE’S DEMOCRATIC REPUBLIC OF
ALGERIA.

The Portuguese Republic and the People’s Demo-
cratic Republic of Algeria, hereinafter referred to as
«the Parties», being Parties to the Convention on Inter-
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national Civil Aviation opened for signature at Chicago
on the seventh day of December 1944:

Desiring to organize, in a safe and orderly manner,
international air services and to promote in the
greatest possible measure international cooper-
ation in respect of such services; and

Desiring to establish an Agreement to foster the
development of scheduled air services between
and beyond its territories;

agree as follows:
Article 1
Definitions

1 — For the purpose of the present Agreement:

a) The term «Convention» shall mean the Con-
vention on International Civil Aviation opened
for signature at Chicago on the seventh day of
December 1944, including any annex adopted
under article 90 of that Convention and any
amendment of the annexes or Convention under
articles 90 and 94 thereof, so far as those annexes
and amendments have been adopted by both
Parties;

b) The term «aeronautical authorities» shall mean,
in the case of the Portuguese Republic, the
National Institute of Civil Aviation and, in the
case of the People’s Democratic Republic of
Algeria, the ministry responsible for civil avi-
ation or, in both cases, any person or body
authorized to perform any functions at present
exercised by the said authorities or similar
functions;

c) The term «designated airline» shall mean any
airline which has been designated and autho-
rised in accordance with article 3 of the present
Agreement;

d) The term «territory» shall have the meaning
assigned to it in article 2 of the Convention;

e) The terms «air service», «international air ser-
vice», «airline» and «stop for non-traffic pur-
poses» shall have the meanings assigned to them
in article 96 of the Convention;

f) The term «tariff» shall mean the prices to be
paid for the carriage of passengers, baggage and
cargo and the conditions under which those pri-
ces apply, including prices and conditions for
agency and other ancillary services, but exclud-
ing remuneration or conditions for the carriage
of mail; and

g) The term «annex» shall mean the route schedule
attached to the present Agreement and any clau-
ses or notes appearing in such annex. The annex
to this Agreement is considered an integrant
part thereof.

Article 2
Operating rights

1 — Each Party grants to the designated airlines of
the other Party the following rights in respect of its
international air services:

a) The right to fly across its territory without land-
ing; and

b) The right to make stops in its territory for non-
traffic purposes.

2 — Each Party grants to the designated airlines of
the other Party the rights hereinafter specified in this
Agreement for the purpose of operating scheduled inter-
national air services on the routes specified in the appro-
priate section of the route schedule annexed to this
Agreement. Such services and routes are hereinafter
called «the agreed services» and «the specified routes»
respectively. While operating an agreed service on a
specified route the airlines designated by each Party
shall enjoy in addition to the rights specified in para-
graph 1 of this article and subject to the provisions of
this Agreement, the right to make stops in the territory
of the other Party at the points specified for that route
in the route schedule to this Agreement for the purpose
of taking on board and disembarking passengers, bag-
gage, cargo and mail.

3 — Nothing in paragraph 2 of this article shall be
deemed to confer on the designated airlines of one Party
the right of embarking, in the territory of the other
Party, traffic carried for remuneration or hire and des-
tined for another point in the territory of that Party.

4 — If the designated airlines of one Party are unable
to operate services on its normal routing because of
armed conflict, political disturbances, or special and
unusual circumstances the other Party shall make its
best efforts to facilitate the continued operation of such
service through appropriate rearrangements of such
routes, including the grant of rights for such time as
may be necessary to facilitate viable operations. The
provisions of this norm shall be applied without dis-
crimination between the designated airlines of the
Parties.

Article 3
Designation and operating authorization of airlines

1 — Each Party shall have the right to designate two
airlines for the purpose of operating the agreed services
on the routes specified in the annex and to withdraw
or alter such designations. Those designations shall be
made in writing and shall be transmitted to the other
Party through diplomatic channels.

2 — On receipt of such a designation, and of appli-
cations from the designated airline, in the form and
manner prescribed for operating authorisations and
technical permissions, the other Party shall grant the
appropriate authorisations and permissions with mini-
mum procedure delay, providing that:

a) In the case of an airline designated by the Por-
tuguese Republic:

i) It is established in the territory of the
Portuguese Republic under the Treaty
establishing the European Community
and has a valid operating licence in accor-
dance with European Community law;

ii) Effective regulatory control of the air-
line is exercised and maintained by the
European Community Member State
responsible for issuing its air operator’s
certificate and the relevant aeronautical
authority is clearly identified in the desi-
gnation; and

b) In the case of an airline designated by the Peo-
ple’s Democratic Republic of Algeria:

i) It is established in the territory of the
People’s Democratic Republic of Algeria
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and has a valid operating licence in accor-
dance with Algerian law;

ii) Effective regulatory control of the airline
is exercised and maintained by the Peo-
ple’s Democratic Republic of Algeria;

c) The designated airline is qualified to meet the
conditions prescribed under the legislation nor-
mally applied to the operation of international
air services by the Party considering the appli-
cation or applications.

Article 4
Revocation, suspension and limitation of rights

1 — Each Party shall have the right to revoke, to sus-
pend or to limit the operating authorisations or technical
permissions of an airline designated by the other Party
of the rights specified in article 2 of the present Agree-
ment, or to submit the exercise of those rights to the
conditions considered necessary, where:

a) In the case an airline designated by the Por-
tuguese Republic:

i) It is not established in the territory of
the Portuguese Republic under the
Treaty establishing the European Com-
munity or does not have a valid operating
licence in accordance with European
Community law;

ii) Effective regulatory control of the des-
ignated airline is not exercised or not
maintained by the European Community
Member State responsible for issuing its
air operator’s certificate, or the relevant
aeronautical authority is not clearly iden-
tified in the designation; or

b) In the case of an airline designated by the Peo-
ple’s Democratic Republic of Algeria:

i) It is not established in the territory of
the People’s Democratic Republic of
Algeria and does not have a valid oper-
ating licence in accordance with Alge-
rian law;

ii) Effective regulatory control of the airline
is not exercised or not maintained by the
People’s Democratic Republic of
Algeria;

c) In the case the designated airline fails to meet
the conditions prescribed under the legislation
normally applied to the operation of interna-
tional air services by the Party considering the
application or applications; or

d) In the case of failure by such airline to comply
with the legislation of the Party granting these
rights; or

e) In the case the airline fails to operate the agreed
services in accordance with the conditions pre-
scribed under the present Agreement.

2 — Unless immediate revocation, suspension or
imposition of the conditions mentioned in paragraph 1
of this article is essential to prevent further infringe-
ments of the legislation that right shall be exercised

only after consultation with the other Party. The con-
sultation shall take place within a period of 30 days
from the date of the proposal to hold it if not otherwise
agreed.

Article 5
Entry and clearence laws and regulations

1 — The legislation and procedures of one Party relat-
ing to the admission to, sojourn in, or departure from
its territory of aircraft engaged in international air nav-
igation, or to the operation and navigation of such air-
craft while within its territory, shall be applied to the
aircraft of both Parties upon entering into or departing
from or while within the territory of the first Party.

2 — The legislation and procedures of one Party relat-
ing to the admission to, sojourn in, or departure from
its territory of passengers, crew, baggage, cargo and mail
transported on board the aircraft, such as legislation
relating to entry, clearance, immigration, passports, cus-
toms and sanitary control shall be complied with by the
airline of the other Party or on behalf of such passengers,
crew, entity entitled of baggage, cargo and mail upon
entrance into or departure from or while within the
territory of this Party.

Article 6
Customs duties and other charges

1 — Aircraft operating on international services by
the designated airlines of either Party, as well as their
regular equipment, spare parts, supplies of fuels and
lubricants, other consumable technical supplies and air-
craft stores (including food, beverages and tobacco) on
board such aircraft shall be exempt from custom duties,
inspection fees and other duties or taxes on arriving
in the territory of the other Party, provided such equip-
ment, supplies and aircraft stores remain on board the
aircraft up to such time as they are re-exported, or are
used on the part of the journey performed over that
territory.

2 — There shall also be exempt from the same duties,
fees and taxes, with the exception of charges correspond-
ing to the service performed:

a) Aircraft stores taken on board in the territory
of either Party, within limits fixed by the author-
ities of one Party, and for use on board outbound
aircraft engaged in international air services by
the designated airlines of the other Party;

b) Spare parts and regular equipment entered into
the territory of either Party for the maintenance
or repair of aircraft used on international air
services by the designated airlines of the other
Party;

c) Fuel lubricants and other consumable technical
supplies destined to supply outbound aircraft
operated on international air services by the des-
ignated airlines of the other Party, even when
these supplies are to be used on the part of
the journey performed over the territory of the
Party in which they are taken aboard.

3 — All materials referred to in paragraph 2 of this
article may be required to be kept under customs super-
vision or control.

4 — The regular airborne equipment, as well as the
materials and supplies retained on board the aircraft
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of the designated airlines of either Party, may be unloa-
ded in the territory of the other Party only with the
approval of the customs authorities of that territory.
In such case, they may be placed under the supervision
of the said authorities up to such time as they are re-
exported or otherwise disposed of in accordance with
customs regulations.

5 — The exemptions provided for by this article shall
also be available in situations where the designated air-
lines of either Party have entered into arrangements
with another airline or airlines for the loan or transfer
in the territory of the other Party of the items specified
in paragraphs 1 and 2 of this article, provided such other
airline or airlines similarly enjoy such exemptions from
such other Party.

6 — Nothing in this Agreement shall prevent:

a) The Portuguese Republic from imposing, on a
non-discriminatory basis, taxes, levies, duties,
fees or charges on fuel supplied in its territory
for use in an aircraft of a designated airline
of the People’s Democratic Republic of Algeria
that operates between points in the territory of
the Portuguese Republic or in the territory of
another European Community Member State;

b) The People’s Democratic Republic of Algeria
from imposing, on a non-discriminatory basis,
taxes, levies, duties, fees or charges on fuel sup-
plied in its territory for use in an aircraft of
a designated airline of the Portuguese Republic
that operates between points in the territory of
the People’s Democratic Republic of Algeria.

Article 7
User charges

1 — Each Party may impose or permit to be imposed
just and reasonable charges for the use of airports, other
facilities and air services under its control.

2 — Those charges shall not be higher than the char-
ges imposed upon aircraft of the designated airlines of
each Party engaged in similar international services.

3 — Such charges shall be just and reasonable and
shall be based on sound economic principles.

Article 8
Traffic in direct transit

Traffic in direct transit across the territory of either
Party and not leaving the area of the airport reserved
for such purpose shall, except in respect of security meas-
ures against the threat of unlawful interference, such
as violence and air piracy and occasional measures for
the combat of illicit drug traffic, be subject to no more
than a simplified control. Baggage and cargo in direct
transit shall be exempt from custom duties, charges and
other similar taxes.

Article 9
Recognition of certificates and licences

1 — Certificates of airworthiness, certificates of com-
petency and licences issued, or validated, in accordance
with the rules and procedures of one Party and unexpired
shall be recognised as valid by the other Party for the
purpose of operating the agreed services, provided
always that such certificates or licences were issued, or

validated, are equal or above the minimum standards
established under the Convention.

2 — Paragraph 1 also applies with respect to an airline
designated by the Portuguese Republic whose regulatory
control is exercised and maintained by another Euro-
pean Community Member State.

3 — Each Party, however, reserves the right to refuse
to recognize, for flights above its own territory, certif-
icates of competency and licences granted or validated
to its own nationals by the other Party or by any other
State.

Article 10
Commercial representation

1 — The designated airlines of each Party shall be
allowed:

a) To establish in the territory of the other Party
offices for the promotion of air transportation
and sale of air tickets as well as, in accordance
with the legislation of such other Party, other
facilities required for the provision of air trans-
portation;

b) To bring in and maintain in the territory of the
other Party — in accordance with the legislation
of such other Party relating to entry, residence
and employment — managerial, sales, technical,
operational and other specialist staff required
for the provision of air transportation; and

c) In the territory of the other Party to engage
directly and, at the airlines discretion, through
its agents in the sale of air transportation.

2 — The competent authorities of each Party will take
all necessary steps to ensure that the representation of
the airlines designated by the other Party may exercise
their activities in an orderly manner.

Article 11
Commercial activities

1 — The designated airlines of each Party shall have
the right to sell, in the territory of the other Party, air
transportation and any person shall be free to purchase
such transportation in the currency of that territory or
in freely convertible currencies of other countries in
accordance with the foreign exchange regulations in
force.

2 — For the commercial activities all principles men-
tioned in paragraph 1 shall apply to the designated air-
lines of both Parties.

Article 12
Conversion and transfer of revenues

Each Party grants to the designated airlines of the
other Party the right of free transfer, at the official rate
of exchange, of the excess of receipts over expenditures
achieved in connection with the carriage of passengers,
baggage, cargo and mail on the agreed services in the
territory of the other Party.

Article 13
Capacity

1 — There shall be fair and equal opportunity for
the designated airlines of both Parties to operate the
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agreed services on the specified routes between their
respective territories.

2 — In operating the agreed services, the designated
airlines of each Party shall take into account the interests
of the designated airlines of the other Party so as not
to affect unduly the services, which the latter provides
on the whole, or part of the same routes.

3 — The agreed services provided by the designated
airlines of the Parties shall bear a close relationship
to the requirements of the public for transportation on
the specified routes and shall have as their primary objec-
tive the provision of capacity adequate to carry the cur-
rent and reasonably anticipated traffic requirements,
including seasonal variations for the carriage of traffic
embarked or disembarked in the territory of the Party
which has designated the airlines.

4 — The frequency and capacity to be provided for
the carriage between their respective territories shall
be notified to the aeronautical authorities of both
Parties.

5 — Provision for the carriage of traffic embarked
in the territory of the other Party and disembarked at
points in third countries on the specified routes or vice
versa shall be made in accordance with the general prin-
ciples that capacity shall be related to:

a) The requirements of traffic embarked or disem-
barked in the territory of the Party, which has
designated the airlines;

b) The requirements of traffic of the area through
which the airline passes, after taking account
of the other air transport services established
by airlines of the States situated in the area; and

c) The requirements of economical through airline
operation.

6 — The capacity for the carriage of traffic referred
to in paragraph 5 above shall be subject to the approval
of the aeronautical authorities of both Parties.

7 — In the event that the aeronautical authorities of
the Parties do not fall in agreement upon the capacity
submitted to them under paragraph 6 above, the matter
shall be dealt with in accordance with article 20 of this
Agreement.

8 — If the aeronautical authorities of the Parties fail
to agree on the capacity to be provided under para-
graph 5 above, the capacity that may be provided by
the designated airlines of the Parties shall not exceed
the total capacity, including seasonal variations, pre-
viously agreed to be provided.

Article 14
Approval of conditions of operation

1 — The time-tables of the agreed services and in
general the conditions of their operation shall be sub-
mitted or notified as provided in article 13, as may be
the case, at least 30 days before the intended date of
their implementation. Any significant modification to
such time-tables or conditions of their operation shall
also be submitted to the aeronautical authorities for
approval. In special cases, the above set time limit may
be reduced subject to the agreement of the said aut-
horities.

2 — For minor modifications or in case of supple-
mentary flights, the designated airlines of one Party shall
notify the aeronautical authorities of the other Party

at least four-working days before their intended ope-
ration. In special cases, this time limit may be reduced
subject to agreement of the said authorities.

Article 15
Safety

1 — Each Party may request consultations at any time
concerning safety standards in any area relating to air-
crew, aircraft or their operation adopted by the other
Party. Such consultations shall take place within 30 days
of that request.

2 — If, following such consultations, one Party finds
that the other Party does not effectively maintain and
administer safety standards in any such area that are
at least equal to the minimum standards established at
that time pursuant to the Convention, the first Party
shall notify the other Party of those findings and the
steps considered necessary to conform with those mini-
mum standards, and that other Party shall take appro-
priate corrective action. Failure by the other Party to
take appropriate action within 15 days or such longer
period as may be agreed, shall be grounds for the appli-
cation of article 4 of this Agreement.

3 — Notwithstanding the obligations mentioned in
article 33 of the Convention, it is agreed that any aircraft
operated by the designated airlines of one Party on ser-
vices to or from the territory of the other Party may,
while within the territory of the other Party, be made
the subject of an examination by the authorized repre-
sentatives of the other Party, on board and around the
aircraft to check both the validity of the aircraft docu-
ments and those of its crew and the apparent condition
of the aircraft and its equipment (called «ramp inspec-
tion»), provided this does not lead to unreasonable
delay.

4 — If any such ramp inspection or series of ramp
inspections gives rise to serious concerns that an aircraft
or the operation of an aircraft does not comply with
the minimum standards established at that time pursuant
to the Convention, or serious concerns that there is a
lack of effective maintenance and administration of
safety standards established at that time pursuant to
the Convention, the Party carrying out the inspection
shall, for the purposes of article 33 of the Convention,
be free to conclude that the requirements under which
the certificate or licences in respect of that aircraft or
in respect of the crew of that aircraft had been issued
or rendered valid, or that the requirements under which
that aircraft is operated, are not equal to or above the
minimum standards established pursuant to the Con-
vention.

5 — In the event that access for the purpose of under-
taking a ramp inspection of an aircraft operated by a
designated airline of one Party in accordance with para-
graph 3 above is denied by the representative of that
designated airline, the other Party shall be free to infer
that serious concerns of the type referred to in para-
graph 4 above arise and draw the conclusions referred
in that paragraph.

6 — Each Party reserves the right to suspend or vary
the operating authorization of the designated airline of
the other Party immediately in the event the first Party
concludes, whether as a result of a ramp inspection,
a series of ramp inspections, a denial of access for ramp
inspection, consultation or otherwise, that immediate
action is essential to the safety of the airlines’ operation.



N.o 237 — 13 de Dezembro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 7033

7 — Any action by one Party in accordance with para-
graphs 2 or 6 above shall be discontinued once the basis
for the taking of that action ceases to exist.

8 — Where one Party has designated an airline whose
regulatory control is exercised and maintained by an
European Community Member State, the rights of the
other Party under this article shall apply equally in res-
pect of the adoption, exercise or maintenance of safety
standards by that European Community Member State
and in respect of the operating authorisation of that
airline.

Article 16
Security

1 — Consistent with their rights and obligations under
international law, the Parties reaffirm that their obli-
gation to each other to protect the security of civil aviation
against acts of unlawful interference forms an integral
part of this Agreement. Without limiting the generality
of their rights and obligations under international law,
the Parties shall in particular act in conformity with the
provisions of:

a) The Convention on Offences and Certain Other
Acts Committed on Board Aircraft, signed at
Tokyo on 14 September 1963;

b) The Convention for the Suppression of Unlaw-
ful Seizure of Aircraft, signed at The Hague
on 16 December 1970;

c) The Convention for the Suppression of Unlaw-
ful Acts against the Safety of Civil Aviation,
signed at Montreal on 23 September 1971, and
its Supplementary Protocol for the Suppression
Unlawful Acts of Violence at Airports Serving
International Civil Aviation, signed at Montreal
on 24 February 1988;

d) The Convention on the Marking of Plastic
Explosives for the Purpose of Detection, signed
at Montreal on 1 March 1991;

and any aviation security agreement that becomes bin-
ding on both Parties.

2 — The Parties shall, in their mutual relations, act
as a minimum, in conformity with the aviation security
provisions established by the International Civil Aviation
Organization and designated as annexes to the Con-
vention to the extent that such security provisions are
applicable to the Parties; they shall require that ope-
rators of aircraft of their registry or operators of aircraft
who have their principal place of business or permanent
residence in their territory or are established in their
territory under the Treaty establishing the European
Community and have received valid operating licences
in accordance with European Community law and the
operators of airports in their territory act in conformity
with such aviation security provisions.

3 — The Parties shall provide upon request all neces-
sary assistance to each other to prevent acts of unlawful
seizure of civil aircraft and other unlawful acts against
the safety of such aircraft, their passengers and crew,
airports and air navigation facilities, and any other threat
to the security of civil aviation.

4 — Each Party agrees that such operators of aircraft
shall be required to observe the aviation security pro-
visions referred to in paragraph 2 above required by
the other Party for entry into the territory of that other
Party and also for departure from, or while within, the

territory of the People’s Democratic Republic of Algeria.
For departure from, or while within, the territory of
the Portuguese Republic, operators of aircraft shall be
required to observe aviation security provisions in con-
formity with European Community law. Each Party shall
ensure that adequate measures are effectively applied
within its territory to protect the aircraft and to inspect
passengers, crew, carry-on items, baggage, cargo and
aircraft stores prior to and during boarding or loading.
Each Party shall also give sympathetic consideration to
any request from the other Party for reasonable special
security measures to meet a particular threat.

5 — When an incident or threat of an incident of
unlawful seizure of civil aircraft or other unlawful acts
against the safety of such aircraft, their passengers and
crew, airports or air navigation facilities occurs, the Par-
ties shall assist each other by facilitating communications
and other appropriate measures intended to terminate
rapidly and safely such incident or threat thereof.

6 — If a Party has occasional problems in the context
of the present article on safety of civil aviation, the aero-
nautical authorities of both Parties may request imme-
diate consultations with the aeronautical authorities of
the other Party.

Article 17
Computer reservation systems

Each Party shall apply the International Civil Aviation
Organization Code of Conduct for the Regulation and
Operation of Computer Reservation Systems within its
territory consistent with other applicable laws, regula-
tions and obligations concerning computer reservation
systems.

Article 18
Provision of statistics

The aeronautical authorities of one Party shall supply
the aeronautical authorities of the other Party, at their
request, with such statistics as may be reasonably requi-
red for information purposes.

Article 19
Tariffs

1 — The tariffs to be charged by the designated air-
lines of one Party for carriage to or from the territory
of the other Party shall be established at reasonable
levels, due regard being paid to all relevant factors, inclu-
ding cost of operation, reasonable profit and the tariffs
of other airlines operating the whole or part of the same
route.

2 — The tariffs shall be submitted for the approval
of the aeronautical authorities of both Parties at least
45 days before the proposed date of their introduction.
In special cases, this period may be reduced, subject
to the agreement of the said authorities.

3 — This approval may be given expressly. If neither
of the aeronautical authorities has expressed disapproval
of the proposed tariffs within 30 days from the date
of submission, in accordance with the previous number
of this article, these tariffs shall be considered as appro-
ved. In the event of the period for submission being
reduced, as provided for in the previous number, the
aeronautical authorities may agree that the period within
which any disapproval must be notified shall be less
than 30 days.
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4 — If, during the period applicable in accordance
with paragraph 3 of this article, one aeronautical aut-
hority gives the other aeronautical authority notice of
its disapproval of any tariff, the aeronautical authorities
of the two Parties shall endeavour to determine the
tariff by mutual agreement.

5 — If the aeronautical authorities cannot agree on
any tariff submitted to them under paragraph 2 of this
article, or on the determination of any tariff under para-
graph 4 of this article, the dispute shall be settled in
accordance with the provisions of article 22 of this
Agreement.

6 — A tariff established in accordance with the pro-
visions of this article shall remain in force until a new
tariff has been established. Nevertheless, a tariff shall
not be prolonged by virtue of this paragraph for more
than 12 months after the date on which it otherwise
would have expired.

7 — The Parties may interview to disapprove a tariff.
This intervention shall be limited to:

a) The protection of consumers from tariffs that
are excessive due to the abuse of market power;

b) The prevention of tariffs whose application
constitutes anti-competitive behaviour which
has or is likely to have or is explicitly intended
to have the effect of preventing, restricting or
distorting competition or excluding a competitor
from the route.

8 — Notwithstanding the provisions of the present
article, the tariffs to be charged by the designated airlines
of the People’s Democratic Republic of Algeria for car-
riage wholly within the European Community shall be
subject to European Community law.

Article 20
Consultations

1 — In order to ensure close cooperation concerning
all the issues related to the interpretation and appli-
cation of this Agreement, the aeronautical authorities
of each Party shall consult each other whenever it beco-
mes necessary, on request of either Party.

2 — Such consultations shall begin within a period
of 45 days from the date the other Party has received
the written request.

Article 21
Amendments

1 — If either Party considers it desirable to modify
any provision of this Agreement, it may at any time
request consultation to the other Party. Such consul-
tation shall begin within a period of 60 days from the
date the other Party has received the written request.

2 — The amendments resulting from the consulta-
tions referred to in the previous number shall enter into
force according to what is established in article 25.

Article 22
Settlement of disputes

1 — If any dispute arises between the Parties relating
to the interpretation or application of this Agreement,
the Parties shall in the first place endeavour to settle
it by negotiation through diplomatic channels.

2 — If the Parties fail to reach a settlement by nego-
tiation, they may agree to refer the dispute for decision
to some entity, or the dispute may at the request of
either Party be submitted for decision to an arbitral
tribunal of three arbitrators, one to be nominated by
each Party and the third to be appointed by the two
so nominated.

3 — Each of the Parties shall nominate an arbitrator
within a period of 60 days from the date of receipt by
either Party from the other of a notice through diplo-
matic channels requesting arbitration and the third arbi-
trator shall be appointed within a further period of
60 days.

4 — If either of the Parties fails to nominate an arbi-
trator within the period specified or the third arbitrator
is not appointed, the President of the Council of the
International Civil Aviation Organization may be
requested by either Party to appoint an arbitrator or
arbitrators as the case requires. In such case, the third
arbitrator shall be a national of a third State and shall
act as president of the arbitral body.

5 — The Parties undertake to comply with any deci-
sion given under paragraph 2 of this article.

6 — If and so long as either Party or the designated
airlines of either Party fail to comply with the decision
given under paragraph 2 of this article, the other Party
may limit, suspend or revoke any rights or privileges
which it has granted by virtue of this Agreement to
the Party in default.

7 — Each Party shall pay the expenses of the arbi-
trator it has nominated. The remaining expenses of the
arbitral tribunal shall be shared equally by the Parties.

Article 23
Duration and termination

1 — This Agreement shall remain in force for an
undetermined period.

2 — Each Party may, at any time, terminate this
Agreement.

3 — The termination must be notified to the other
Party and, simultaneously, to the International Civil
Aviation Organisation, producing its effects 12 months
after the receipt of the notification by the other Party.

4 — In case of failure of information to the other
Party of the receipt of the notification, notice shall be
deemed to have been received 14 days after the receipt
of the notice by the International Civil Aviation Orga-
nisation.

Article 24
Registration

This Agreement and any amendment thereto shall
be registered with the International Civil Aviation
Organization.

Article 25
Entry into force

This Agreement shall enter into force 30 days after
the date of the receipt of the last notification, through
diplomatic channels, indicating that all the internal pro-
cedures required for the purpose have been fulfilled.

Upon entry into force, the Agreement shall terminate
the Agreement between the Portuguese Republic and
the People’s Democratic Republic of Algeria relating
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to Air Transport, signed at Algiers on the 4th of October
1977.

In witness whereof the undersigned, duly authorized
thereto by their respective Governments, have signed
this Agreement.

Done in Lisbon, on the thirty-one of May of two thou-
sand and five, in the Portuguese, Arabic and English
languages, all texts being equally authentic. In case of
divergence of interpretation, the English version shall
prevail.

For the Portuguese Republic:

Mário Lino, Minister of Public Works, Trans-
ports and Communications.

For the People’s Democratic Republic of Algeria:

Abdelaziz Belkhadem, Minister of State, Per-
sonal Representative of the President of the
Republic.

ANNEX

Section 1 — routes to be operated in both directions
by the designated airlines of the Portuguese Republic:

Portugal — intermediate points — a point in Alge-
ria — points beyond.

Section 2 — routes to be operated in both directions
by the designated airlines of the People’s Democratic
Republic of Algeria:

Algeria — intermediate points — a point in Portu-
gal — points beyond.

Notes

1 — The designated airlines of each Party may on any or all flights
omit calling at any of the intermediate and or beyond points mentioned
above provided that the agreed services on the route begin or end
in the territory of the Party who has designated the airline.

2 — The designated airlines of each Party may select any inter-
mediate and or beyond points at its own choice and may change
its selection in the next season on condition that no traffic rights
are exercised between those points and the territory of the other
Party.

3 — The exercise of the fifth freedom traffic rights on specified
intermediate and or beyond points shall be subject to agreement bet-
ween the aeronautical authorities of both Parties.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Decreto-Lei n.o 215/2005
de 13 de Dezembro

A Directiva n.o 2001/86/CE, do Conselho, de 8 de
Outubro, que completa o estatuto da sociedade europeia
no que respeita ao envolvimento dos trabalhadores, vem,
na esteira do Regulamento (CE) n.o 2157/2001, do Con-
selho, de 8 de Outubro, relativo ao estatuto da sociedade
europeia (SE), estabelecer disposições específicas com
vista a garantir que a constituição de uma sociedade
anónima europeia não conduza à abolição ou redução
das práticas de envolvimento dos trabalhadores exis-
tentes nas sociedades participantes na sua constituição.
Através do presente decreto-lei procede-se à transpo-

sição para a ordem jurídica interna da referida Directiva
n.o 2001/86/CE, aplicável também aos Estados não mem-
bros da União Europeia que são signatários do Acordo
sobre o Espaço Económico Europeu, nos termos da
Decisão do Comité Misto do EEE n.o 89/2002, de 25
de Junho.

O envolvimento dos trabalhadores nas actividades da
sociedade anónima europeia pode, sem prejuízo da auto-
nomia das partes, ser assegurado através da instituição
de um conselho de trabalhadores, de um ou mais pro-
cedimentos de informação e consulta ou de um regime
de participação dos trabalhadores. Decorrente deste
regime de envolvimento dos trabalhadores, a sociedade
anónima europeia que seja uma empresa de dimensão
comunitária ou uma empresa que exerce o controlo de
um grupo de empresas de dimensão comunitária não
está, em regra, sujeita à instituição de um conselho de
empresa europeu ou de um procedimento de informação
e consulta.

Nestes termos, no âmbito das disposições e acordos
transnacionais, aplicáveis em caso de constituição de
uma sociedade anónima europeia cujo projecto preveja
que a respectiva sede venha a situar-se em território
nacional, estabelecem-se as regras relativas ao proce-
dimento das negociações tendentes a um acordo sobre
o envolvimento dos trabalhadores, a esse mesmo acordo,
bem como os casos e formas de instituição obrigatória
de um determinado regime de envolvimento dos tra-
balhadores. No âmbito das disposições de carácter
nacional, aplicáveis a sociedades anónimas europeias,
suas filiais e estabelecimentos situados em território
nacional, bem como aos representantes dos respectivos
trabalhadores, o presente decreto-lei regula os modos
de designação ou eleição dos representantes dos tra-
balhadores que sejam membros do grupo especial de
negociação, do conselho de trabalhadores ou do órgão
de administração ou fiscalização da sociedade anónima
europeia, fixando ainda o respectivo regime de protec-
ção laboral especial. Finalmente, é estabelecido o regime
contra-ordenacional relativo à violação das disposições
relativas ao regime do envolvimento dos trabalhadores
nas actividades da sociedade anónima europeia.

O projecto correspondente ao presente decreto-lei
foi publicado, para apreciação pública, na separata do
Boletim do Trabalho e Emprego, n.o 10, de 20 de Outubro
de 2004. Os pareceres emitidos por organizações repre-
sentativas de trabalhadores e de empregadores foram
devidamente ponderados, tendo sido alteradas algumas
disposições do decreto-lei.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 2001/86/CE, do Conselho, de 8
de Outubro, que completa o estatuto da sociedade euro-
peia no que respeita ao envolvimento dos trabalhadores.
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Artigo 2.o

Âmbito

1 — O envolvimento dos trabalhadores nas activida-
des da sociedade anónima europeia é assegurado através
da instituição de um conselho de trabalhadores, de um
ou mais procedimentos de informação e consulta ou
de um regime de participação dos trabalhadores, nos
termos previstos no presente decreto-lei.

2 — O conselho de trabalhadores e os procedimentos
de informação e consulta abrangem as filiais e esta-
belecimentos da sociedade anónima europeia.

Artigo 3.o

Empresa de dimensão comunitária

1 — A sociedade anónima europeia que seja uma
empresa de dimensão comunitária ou uma empresa que
exerce o controlo de um grupo de empresas de dimensão
comunitária, nos termos do n.o 1 do artigo 472.o e do
artigo 473.o do Código do Trabalho, não está sujeita
à instituição de um conselho de empresa europeu ou
de um procedimento de informação e consulta.

2 — O disposto no número anterior não se aplica se
o grupo especial de negociação deliberar, nos termos
previstos no presente decreto-lei, não iniciar as nego-
ciações ou terminar as que estiverem em curso.

Artigo 4.o

Noções

Para efeitos do disposto no presente decreto-lei,
entende-se por:

a) «Conselho de trabalhadores» a estrutura de
representação dos trabalhadores da sociedade
anónima europeia e das respectivas filiais e esta-
belecimentos situados no espaço económico
europeu, constituída, nos termos do presente
decreto-lei, com o objectivo de informar e con-
sultar os trabalhadores representados, bem
como, se for caso disso, de exercer direitos de
participação relacionados com a referida socie-
dade;

b) «Consulta» o procedimento que, a partir de
informação prestada pela sociedade anónima
europeia ao conselho de trabalhadores ou aos
representantes dos trabalhadores, no âmbito do
procedimento de informação e consulta, con-
siste na apreciação conjunta das matérias e da
informação prestada, realizada em momento, de
modo e com um conteúdo tais que permitam
aos representantes dos trabalhadores emitir
parecer sobre as medidas a adoptar pelo órgão
competente da sociedade que possa ser tomado
em consideração na decisão;

c) «Envolvimento dos trabalhadores» o procedi-
mento, incluindo a informação, consulta e par-
ticipação, através do qual os representantes dos
trabalhadores possam influir nas decisões da
sociedade anónima europeia;

d) «Filial» uma empresa sobre a qual a sociedade
anónima europeia tem influência dominante, na
acepção do artigo 473.o do Código do Trabalho;

e) «Filial ou estabelecimento interessado» a filial
ou o estabelecimento de uma sociedade par-
ticipante que, nos termos do projecto de cons-
tituição da sociedade anónima europeia, passe
a ser uma filial ou estabelecimento seu;

f) «Grupo especial de negociação» o grupo cons-
tituído por representantes dos trabalhadores das
sociedades participantes, respectivas filiais e
estabelecimentos interessados, nos termos do
presente decreto-lei, com o objectivo de nego-
ciar com as sociedades participantes o envol-
vimento dos trabalhadores na sociedade anó-
nima europeia a constituir;

g) «Informação» a informação prestada pela socie-
dade anónima europeia ao conselho de traba-
lhadores ou aos representantes dos trabalhado-
res, no âmbito de um procedimento de infor-
mação e consulta, sobre matérias respeitantes
conjuntamente à sociedade e a uma ou mais
filiais ou estabelecimentos situados noutro
Estado membro, ou que excedam as competên-
cias da direcção de uma ou mais filiais ou esta-
belecimentos, realizada em momento, de modo
e com conteúdo tais que permitam aos repre-
sentantes dos trabalhadores proceder a uma
análise aprofundada das suas incidências e, se
for caso disso, preparar consultas com o órgão
competente da sociedade;

h) «Participação» procedimento pelo qual os repre-
sentantes dos trabalhadores designam, elegem,
recomendam ou se opõem à nomeação de mem-
bros do órgão de administração ou fiscalização
da sociedade anónima europeia;

i) «Redução quantitativa de direitos de participa-
ção dos trabalhadores» a que implique que a
proporção dos membros do órgão da sociedade
anónima europeia a que a participação se refere
seja inferior à proporção mais elevada de mem-
bros dos órgãos das sociedades participantes a
que a participação respeita;

j) «Sociedade anónima europeia» a sociedade
constituída nos termos do Regulamento (CE)
n.o 2157/2001, do Conselho, de 8 de Outubro,
relativo ao estatuto da sociedade europeia, e
demais legislação aplicável;

l) «Sociedade participante» a sociedade, bem como,
no caso de constituição de uma sociedade anó-
nima europeia filial, outra entidade jurídica de
direito público ou privado que participe na cons-
tituição de uma sociedade anónima europeia.

CAPÍTULO II

Disposições e acordos transnacionais

SECÇÃO I

Âmbito

Artigo 5.o

Âmbito das disposições e acordos transnacionais

1 — As disposições do presente capítulo são aplicá-
veis, em caso de constituição de uma sociedade anónima
europeia cujo projecto preveja que a respectiva sede
venha a situar-se em território nacional:

a) Às sociedades participantes na constituição;
b) À sociedade anónima europeia;
c) Às filiais e estabelecimentos das sociedades par-

ticipantes e da sociedade anónima europeia,
desde que situados no espaço económico euro-
peu.
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2 — O acordo relativo à instituição de um conselho
de trabalhadores ou de um procedimento de informação
e consulta, celebrado nos termos da legislação de outro
Estado membro em cujo território se situa a sede da
sociedade anónima europeia, obriga as filiais e esta-
belecimentos situados em território nacional e os res-
pectivos trabalhadores.

SECÇÃO II

Procedimento das negociações

Artigo 6.o

Constituição do grupo especial de negociação

1 — As sociedades participantes devem, após a publi-
cação do projecto de constituição de uma sociedade
anónima europeia por fusão ou de constituição de uma
sociedade anónima europeia gestora de participações
sociais, ou após a aprovação do projecto de constituição
através de uma filial ou de transformação em sociedade
anónima europeia, adoptar as medidas necessárias para
iniciar a constituição do grupo especial de negociação,
prestando, nomeadamente, as seguintes informações:

a) Identificação das sociedades participantes, res-
pectivas filiais e estabelecimentos interessados;

b) Número de trabalhadores das sociedades, filiais
e estabelecimentos previstos na alínea anterior.

2 — A informação prevista no número anterior deve
ser prestada:

a) Aos representantes dos trabalhadores que par-
ticipem na designação ou eleição dos membros
do grupo especial de negociação, de acordo com
a legislação dos Estados membros em cujo ter-
ritório se situem as sociedades participantes, res-
pectivas filiais e estabelecimentos interessados;

b) Aos trabalhadores das sociedades participantes,
filiais e estabelecimentos interessados, nos casos
em que, de acordo com a legislação dos Estados
membros em cujo território os mesmos se
situem, os representantes dos trabalhadores não
participem na designação ou eleição dos mem-
bros do grupo especial de negociação.

Artigo 7.o

Composição do grupo especial de negociação

1 — O grupo especial de negociação é composto por
representantes dos trabalhadores das sociedades par-
ticipantes, respectivas filiais e estabelecimentos interes-
sados, empregados em cada Estado membro, corres-
pondendo a cada Estado membro um representante por
cada 10 % ou fracção do número total de trabalhadores
empregados em todos os Estados membros.

2 — No caso de a sociedade anónima europeia ser
constituída por fusão, o grupo especial de negociação
tem tantos membros suplementares quantos os neces-
sários para assegurar, em relação a cada Estado membro,
um representante dos trabalhadores de cada sociedade
participante com trabalhadores nesse Estado.

3 — O disposto no número anterior não se aplica rela-
tivamente a sociedades participantes a que pertençam
outras com outros membros do grupo especial de
negociação.

4 — O número de membros suplementares previsto
no n.o 2 não pode exceder 20 % do número de membros
resultante da aplicação do disposto no n.o 1.

5 — Se as sociedades participantes previstas no n.o 2
forem em número superior ao total de membros suple-
mentares determinado de acordo com o número ante-
rior, estes são providos, por ordem decrescente, por
representantes das sociedades que empreguem mais
trabalhadores.

6 — Os trabalhadores das sociedades pelas quais
sejam indicados membros suplementares de acordo com
os n.os 2 a 5 não são representados pelos membros indi-
cados com base no n.o 1.

7 — A eleição ou designação dos membros do grupo
especial de negociação é regulada pela legislação dos
Estados membros em cujo território trabalham os tra-
balhadores representados.

Artigo 8.o

Negociações

1 — As sociedades participantes devem tomar a ini-
ciativa de negociar com os representantes dos traba-
lhadores o regime de envolvimento dos trabalhadores
na sociedade anónima europeia a constituir.

2 — A negociação tem início logo que o grupo espe-
cial de negociação esteja constituído.

3 — O grupo especial de negociação tem o direito
de se reunir imediatamente antes de qualquer reunião
de negociações.

Artigo 9.o

Obrigações da sociedade participante com maior número
de trabalhadores e sede em território nacional

No caso de a sociedade participante que empregue
maior número de trabalhadores ter sede em território
nacional, esta deve:

a) Determinar o número total de membros do
grupo especial de negociação e os Estados mem-
bros em que estes devem ser eleitos ou desig-
nados, tendo em conta os números de traba-
lhadores das sociedades participantes, respec-
tivas filiais e estabelecimentos interessados, bem
como os critérios do artigo 7.o;

b) Marcar um prazo razoável, contado a partir da
informação prevista na alínea d), para a eleição
ou designação dos membros do grupo especial
de negociação provenientes de cada Estado
membro, tendo em consideração o regime
aplicável;

c) Informar o grupo especial de negociação sobre
o projecto de constituição da sociedade anónima
europeia e a sua evolução, até ao registo desta;

d) Informar as outras sociedades participantes e
as entidades previstas no n.o 2 do artigo 6.o do
número total de membros do grupo especial de
negociação e os Estados membros em que estes
devem ser eleitos ou designados.

Artigo 10.o

Cálculo do número de trabalhadores

Para efeitos da constituição e do funcionamento do
grupo especial de negociação, o número de trabalha-
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dores das sociedades participantes e das respectivas
filiais e estabelecimentos interessados é determinado em
relação à data da publicação ou da aprovação do pro-
jecto de constituição da sociedade anónima europeia,
consoante os casos previstos no n.o 1 do artigo 6.o

Artigo 11.o

Deliberações do grupo especial de negociação

1 — Cada membro do grupo especial de negociação
dispõe de um voto.

2 — As deliberações do grupo especial de negociação
são adoptadas por maioria absoluta de votos, desde que
correspondam a membros que representem a maioria
absoluta dos trabalhadores.

3 — Tratando-se de acordo que implique a redução
quantitativa de direitos de participação dos trabalha-
dores no órgão de administração ou fiscalização das
sociedades participantes, a deliberação do grupo espe-
cial de negociação que o aprove deve ser adoptada por
dois terços dos membros, que representem dois terços
dos trabalhadores e representem, ainda, trabalhadores
empregados em pelo menos dois Estados membros, nos
seguintes casos:

a) Constituição de uma sociedade anónima euro-
peia por fusão, se houver nas sociedades par-
ticipantes direitos de participação que abranjam
pelo menos 25 % dos respectivos trabalhadores;

b) Constituição de uma sociedade anónima euro-
peia gestora de participações sociais ou filial,
se houver nas sociedades participantes direitos
de participação que abranjam pelo menos 50 %
dos respectivos trabalhadores.

4 — Para efeitos dos números anteriores e sem pre-
juízo dos números seguintes, cada membro do grupo
especial de negociação representa os trabalhadores da
sociedade participante de que seja proveniente.

5 — No caso de haver, num Estado membro, alguma
sociedade participante, filial ou estabelecimento de
sociedade participante com sede noutro Estado de que
não seja proveniente qualquer membro do grupo espe-
cial de negociação, a representação dos respectivos tra-
balhadores é atribuída, em partes iguais, aos membros
provenientes desse Estado.

6 — No caso de haver, num Estado membro, dois
ou mais membros do grupo especial de negociação pro-
venientes da mesma sociedade participante, a represen-
tação dos respectivos trabalhadores é atribuída, em par-
tes iguais, a esses membros.

7 — A acta da reunião em que for adoptada qualquer
posição negocial do grupo especial de negociação deve
indicar, nomeadamente, os elementos que satisfaçam
os requisitos dos n.os 2 a 6.

Artigo 12.o

Peritos

1 — O grupo especial de negociação pode ser assistido
por peritos da sua escolha.

2 — Os peritos podem estar presentes nas reuniões
de negociação, sem direito a voto, sempre que o grupo
especial de negociação o delibere.

Artigo 13.o

Boa fé e informação no decurso da negociação

1 — As partes devem respeitar, no processo de nego-
ciação, o princípio de boa fé, nomeadamente respon-
dendo com a máxima brevidade possível às propostas
e contrapropostas e observando, caso exista, o protocolo
negocial.

2 — Cada uma das partes deve, na medida em que
daí não resulte prejuízo para a defesa dos seus interesses,
facultar à outra os elementos ou informações que ela
solicitar.

3 — O grupo especial de negociação pode informar
as estruturas de representação colectiva dos trabalha-
dores do início e evolução das negociações e do res-
pectivo resultado.

Artigo 14.o

Duração da negociação

1 — A negociação decorre durante o período máximo
de seis meses a contar da comunicação às sociedades
participantes da constituição do grupo especial de
negociação.

2 — Por acordo entre as partes, o período previsto
no número anterior pode ser prorrogado por até mais
seis meses.

Artigo 15.o

Termo da negociação

1 — O grupo especial de negociação pode deliberar
não iniciar a negociação ou terminar a que estiver em
curso.

2 — A deliberação prevista no número anterior deve
ser adoptada por dois terços dos membros que repre-
sentem dois terços dos trabalhadores e representem,
ainda, trabalhadores empregados em pelo menos dois
Estados membros.

3 — O disposto no n.o 1 não é aplicável no caso de
sociedade anónima europeia constituída por transfor-
mação de uma sociedade anónima em que exista um
regime de participação dos trabalhadores.

SECÇÃO III

Acordo sobre o envolvimento dos trabalhadores

Artigo 16.o

Conteúdo e forma do acordo

1 — Sem prejuízo da autonomia das partes e do dis-
posto nos artigos seguintes, o acordo sobre o envol-
vimento dos trabalhadores identifica a sociedade anó-
nima europeia a que se aplica e regula:

a) A data de entrada em vigor e a duração do
acordo;

b) A sociedade anónima europeia e respectivas
filiais e estabelecimentos abrangidos pelo
acordo;

c) O regime de envolvimento dos trabalhadores
aplicável;

d) As situações em que o acordo deve ser revisto,
nomeadamente em caso de alteração do número
de trabalhadores que afecte o número ou a dis-
tribuição dos membros do conselho de traba-
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lhadores ou a distribuição dos membros do
órgão de administração ou fiscalização da socie-
dade anónima europeia que os trabalhadores,
ou os seus representantes, podem designar, ele-
ger, recomendar ou a cuja nomeação se podem
opor;

e) O processo de revisão do acordo.

2 — No caso de sociedade anónima europeia cons-
tituída por transformação de uma sociedade anónima
em que exista um regime de participação dos traba-
lhadores, o acordo deve instituir um regime pelo menos
idêntico ao anterior.

3 — O acordo previsto no n.o 1 é celebrado por
escrito.

Artigo 17.o

Instituição de um regime de informação e consulta

1 — O acordo que institua o regime de informação
e consulta através de um conselho de trabalhadores
regula:

a) A composição do conselho, o número e distri-
buição dos seus membros, bem como a duração
dos mandatos;

b) Os direitos de informação e consulta do con-
selho e os correspondentes procedimentos;

c) A periodicidade das reuniões do conselho;
d) Os recursos financeiros e materiais a atribuir

ao conselho.

2 — O acordo que institua um ou mais procedimentos
de informação e consulta regula as correspondentes
regras de execução.

Artigo 18.o

Instituição de um regime de participação

O acordo que institua um regime de participação dos
trabalhadores regula os seus elementos fundamentais,
nomeadamente:

a) O número de membros do órgão de adminis-
tração ou fiscalização da sociedade anónima
europeia que os trabalhadores, ou os seus repre-
sentantes, podem designar, eleger, recomendar
ou a cuja nomeação se podem opor;

b) O procedimento aplicável para efeito do dis-
posto na alínea anterior.

Artigo 19.o

Comunicações obrigatórias

1 — O órgão de direcção ou administração da socie-
dade anónima europeia deve remeter cópia do acordo
ao ministério responsável pela área laboral.

2 — O conselho de trabalhadores deve informar o
ministério responsável pela área laboral da identidade
dos seus membros e dos países de origem.

3 — O disposto no número anterior é aplicável aos
representantes dos trabalhadores no procedimento de
informação e consulta, se os houver.

SECÇÃO IV

Instituição obrigatória de um regime de envolvimento
dos trabalhadores

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 20.o

Instituição obrigatória

1 — É instituído um regime de informação e consulta,
através de um conselho de trabalhadores, regulado na
presente secção, se não houver acordo no final do
período de duração da negociação, sem que o grupo
especial de negociação tenha deliberado não iniciar a
negociação ou terminar a que estiver em curso.

2 — No caso previsto no número anterior, as socie-
dades participantes que pretendam promover o registo
da sociedade anónima europeia devem declarar que
aceitam o regime de informação e consulta através de
um conselho de trabalhadores.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, é ainda aplicável o disposto nos artigos 29.o a 32.o,
sobre a participação dos trabalhadores na sociedade
anónima europeia, nos seguintes casos:

a) Constituição de uma sociedade anónima euro-
peia por transformação, se existir regime de par-
ticipação na sociedade anónima que se trans-
forma;

b) Constituição de uma sociedade anónima euro-
peia por fusão, se existir regime de participação
em uma ou mais sociedades participantes que
abranja pelo menos 25% dos trabalhadores do
conjunto das sociedades participantes, ou menos
de 25% dos trabalhadores e o grupo especial
de negociação deliberar que pretende a apli-
cação desse regime;

c) Constituição de uma sociedade anónima euro-
peia gestora de participações sociais ou filial,
se existir regime de participação em uma ou
mais sociedades participantes que abranja pelo
menos metade dos trabalhadores do conjunto
das sociedades participantes, ou menos de
metade dos trabalhadores e o grupo especial
de negociação deliberar que pretende a apli-
cação desse regime.

4 — Nos casos previstos nas alíneas b) e c) do número
anterior, se existirem diferentes modalidades de par-
ticipação nas sociedades participantes, o grupo especial
de negociação deve escolher a que se aplica à sociedade
anónima europeia.

5 — Se o grupo especial de negociação não proceder
à escolha prevista no número anterior, é aplicável à
sociedade anónima europeia a modalidade de partici-
pação que abranja o maior número de trabalhadores
nas sociedades participantes.

6 — A deliberação do grupo especial de negociação
no sentido de pretender a aplicação do regime de par-
ticipação, nos termos da alínea b) ou c) do n.o 3, bem
como, sendo caso disso, a escolha da modalidade de
participação que se aplica à sociedade anónima europeia
devem ser adoptadas nos 15 dias posteriores ao termo
da negociação.
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7 — O grupo especial de negociação deve informar
as sociedades participantes da deliberação a que se
refere o número anterior.

SUBSECÇÃO II

Conselho de trabalhadores

Artigo 21.o

Conselho de trabalhadores

1 — O número de membros do conselho de traba-
lhadores é determinado em função da percentagem de
trabalhadores empregados em cada Estado membro,
relativamente ao total de trabalhadores da sociedade
anónima europeia, suas filiais e estabelecimentos, atri-
buindo-se, por cada 10 % do total de trabalhadores ou
fracção, um representante.

2 — O número de membros deve ser revisto no termo
de cada mandato, tendo em conta eventuais alterações,
de acordo com o critério previsto no número anterior.

3 — São aplicáveis à sociedade anónima europeia,
com as necessárias adaptações, as obrigações constantes
do artigo 9.o

Artigo 22.o

Membros do conselho de trabalhadores

1 — Os membros do conselho de trabalhadores
devem ser trabalhadores da sociedade anónima euro-
peia, das suas filiais ou estabelecimentos.

2 — A designação ou eleição dos membros do con-
selho de trabalhadores é regulada pela legislação dos
Estados membros em cujo território trabalham os tra-
balhadores representados.

3 — O conselho de trabalhadores deve comunicar a
identidade dos respectivos membros ao órgão de direc-
ção ou administração da sociedade anónima europeia.

4 — O mandato dos membros do conselho de tra-
balhadores tem a duração de quatro anos.

Artigo 23.o

Funcionamento

1 — O conselho de trabalhadores que tenha 12 ou
mais membros deve instituir um conselho restrito com-
posto, no máximo, por 3 membros, eleitos entre si.

2 — O conselho de trabalhadores aprova o seu regu-
lamento interno.

3 — Antes de efectuar qualquer reunião com o órgão
de direcção ou administração da sociedade anónima
europeia, o conselho de trabalhadores ou o conselho
restrito tem o direito de se reunir sem a presença
daquele.

4 — Podem participar nas reuniões do conselho res-
trito os membros do conselho de trabalhadores que
representem os trabalhadores dos estabelecimentos ou
empresas directamente afectados pelas medidas.

5 — O conselho de trabalhadores e o conselho restrito
podem ser assistidos por peritos da sua escolha, sempre
que o julgarem necessário ao cumprimento das suas
funções.

Artigo 24.o

Direitos do conselho de trabalhadores

1 — Os direitos do conselho de trabalhadores abran-
gem as matérias respeitantes conjuntamente à sociedade

anónima europeia e a uma ou mais filiais ou estabe-
lecimentos situados noutro Estado membro, ou que
excedam as competências da direcção de uma ou mais
filiais ou estabelecimentos.

2 — O conselho de trabalhadores tem o direito de
ser informado e consultado pelo órgão de direcção ou
administração da sociedade anónima europeia sobre a
evolução e as perspectivas das actividades desta, bem
como das suas filiais e estabelecimentos previstos no
número anterior.

3 — O órgão de direcção ou administração deve infor-
mar o conselho de trabalhadores sobre a agenda das
suas reuniões e facultar-lhe cópias dos documentos que
forem apresentados à assembleia geral da sociedade
anónima europeia.

Artigo 25.o

Relatório anual

1 — O órgão de direcção ou administração da socie-
dade anónima europeia deve apresentar ao conselho
de trabalhadores um relatório anual pormenorizado e
documentado sobre a evolução e as perspectivas das
actividades desta, bem como das suas filiais e estabe-
lecimentos previstos no n.o 1 do artigo anterior.

2 — O relatório deve conter informação sobre a estru-
tura das empresas e estabelecimentos, a situação eco-
nómica e financeira, a evolução provável das actividades,
a produção e vendas, a situação e evolução previsível
do emprego, os investimentos, as alterações mais impor-
tantes relativas à organização, métodos de trabalho ou
processos de produção, as transferências de produção,
as fusões, a redução da dimensão ou encerramento de
empresas, estabelecimentos ou partes importantes de
estabelecimentos e despedimentos colectivos.

Artigo 26.o

Reuniões com o órgão de direcção ou administração

1 — Após a apresentação do relatório previsto no
artigo anterior, o conselho de trabalhadores tem o
direito de reunir com o órgão de direcção ou admi-
nistração da sociedade anónima europeia, para efeitos
de informação e consulta.

2 — A reunião prevista no número anterior tem lugar
um mês após a apresentação do relatório previsto no
artigo anterior, salvo se o órgão de direcção ou admi-
nistração aceitar um prazo mais curto.

3 — O órgão de direcção ou administração deve infor-
mar as direcções das filiais ou estabelecimentos da infor-
mação e consulta do conselho de trabalhadores nos ter-
mos dos números anteriores.

Artigo 27.o

Informação e consulta em situações excepcionais

1 — O conselho de trabalhadores tem o direito de
ser informado sobre quaisquer questões que afectem
consideravelmente os interesses dos trabalhadores,
nomeadamente a mudança de instalações que implique
transferências de locais de trabalho, o encerramento de
empresas ou estabelecimentos e o despedimento colec-
tivo.

2 — O conselho de trabalhadores ou, se este assim
decidir, nomeadamente por razões de urgência, o con-
selho restrito tem o direito de reunir, a seu pedido,
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com o órgão de direcção ou administração, ou outro
nível de direcção da sociedade anónima europeia mais
apropriado com competência para tomar decisões, a fim
de ser informado e consultado sobre as medidas que
afectem consideravelmente os interesses dos trabalha-
dores.

3 — A reunião deve efectuar-se com a maior bre-
vidade possível.

4 — No caso de a reunião se efectuar com o conselho
restrito, têm o direito de nela participar os membros
do conselho de trabalhadores que representam os tra-
balhadores dos estabelecimentos ou empresas directa-
mente afectados pelas medidas.

5 — Se o sentido provável da deliberação do órgão
de direcção ou administração for diferente do parecer
do conselho de trabalhadores, este tem o direito de reu-
nir de novo com esse órgão com vista à obtenção de
um acordo.

Artigo 28.o

Informação dos representantes locais

Os membros do conselho de trabalhadores devem
informar os representantes dos trabalhadores da socie-
dade anónima europeia e das suas filiais e estabele-
cimentos ou, na sua falta, os trabalhadores sobre as
informações recebidas e os resultados das consultas
realizadas.

SUBSECÇÃO III

Participação dos trabalhadores

Artigo 29.o

Regimes obrigatórios

1 — À sociedade anónima europeia constituída por
transformação é aplicável o regime de qualquer Estado
membro sobre a participação dos trabalhadores no
órgão de administração ou fiscalização que se aplicava
à sociedade objecto de transformação.

2 — À sociedade anónima europeia constituída por
qualquer outro modo é aplicável, bem como às suas
filiais e estabelecimentos, o regime de qualquer Estado
membro que se aplicava a uma sociedade participante
e que permita aos representantes dos trabalhadores, ou
a estes, designar, eleger, recomendar ou opor-se à
nomeação de membros do órgão de administração ou
fiscalização, em proporção mais elevada.

Artigo 30.o

Distribuição de lugares

1 — O conselho de trabalhadores deve deliberar,
tendo em consideração a proporção dos trabalhadores
da sociedade anónima europeia empregados em cada
Estado membro, sobre:

a) A distribuição dos lugares do órgão de admi-
nistração ou fiscalização pelos membros que
representam os trabalhadores dos diferentes
Estados membros;

b) O modo como os trabalhadores da sociedade
anónima europeia podem recomendar ou rejei-
tar membros do órgão de administração ou
fiscalização.

2 — Se, de acordo com o critério referido na alínea a)
do número anterior, houver um ou mais Estados mem-

bros em que haja trabalhadores que não tenham repre-
sentantes no órgão de administração ou fiscalização, o
conselho de trabalhadores deve atribuir um lugar a cada
um desses Estados.

3 — O número de lugares atribuídos de acordo com
o número anterior deve ser subtraído aos dos Estados
membros aos quais caberia mais de um lugar, proce-
dendo-se por ordem inversa do total de trabalhadores
empregados nesses Estados.

Artigo 31.o

Designação ou eleição dos membros

1 — A designação ou eleição dos membros que repre-
sentam os trabalhadores empregados em cada Estado
membro para os lugares do órgão de administração ou
fiscalização da sociedade anónima europeia é regulada
pela legislação nacional de cada Estado.

2 — Na falta da legislação nacional prevista no
número anterior, o conselho de trabalhadores deve deli-
berar sobre o modo de designação ou eleição do membro
proveniente desse Estado.

Artigo 32.o

Estatuto dos membros representantes dos trabalhadores

Os membros do órgão de administração ou fiscali-
zação que sejam designados, eleitos ou recomendados
pelo conselho de trabalhadores ou pelos trabalhadores
têm os mesmos direitos e deveres que os membros que
representam os accionistas, incluindo o direito de voto.

SECÇÃO V

Disposições comuns

Artigo 33.o

Relacionamento entre a sociedade anónima europeia
e os representantes dos trabalhadores

A sociedade anónima europeia, os membros do grupo
especial de negociação, o conselho de trabalhadores e
os representantes dos trabalhadores no âmbito de um
procedimento de informação e consulta devem cooperar
e agir com boa fé no exercício dos direitos e no cum-
primento dos deveres respectivos.

Artigo 34.o

Dever de reserva e confidencialidade

As informações prestadas aos membros do grupo
especial de negociação, do conselho de trabalhadores,
aos representantes dos trabalhadores no âmbito de um
procedimento de informação e consulta e aos respectivos
peritos, a violação do dever de sigilo, a não prestação
de informações, bem como a justificação e controlo judi-
cial da confidencialidade ou da recusa de prestação de
informação são regulados pelos artigos 458.o a 460.o
do Código do Trabalho.

Artigo 35.o

Recursos financeiros e materiais

1 — As sociedades participantes devem:

a) Pagar as despesas do grupo especial de nego-
ciação relativas às negociações, de modo que
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este possa exercer adequadamente as suas
funções;

b) Facultar ao grupo especial de negociação os
meios materiais necessários ao cumprimento da
respectiva missão, incluindo instalações e locais
de afixação da informação;

c) Pagar as despesas de pelo menos um perito do
grupo especial de negociação.

2 — A sociedade anónima europeia deve:

a) Dotar os membros do conselho de trabalhadores
dos recursos financeiros necessários às suas des-
pesas de funcionamento e às do conselho res-
trito, se existir;

b) Facultar ao conselho de trabalhadores os meios
materiais necessários ao cumprimento da res-
pectiva missão, incluindo instalações e locais de
afixação da informação;

c) Pagar as despesas de pelo menos um perito do
conselho de trabalhadores.

3 — As despesas de funcionamento incluem as res-
peitantes à organização de reuniões, bem como as tra-
duções, estadas e deslocações e ainda a retribuição de
um perito.

4 — O disposto no número anterior, excepto no que
respeita à retribuição de um perito, pode ser regulado
diferentemente por acordo com o órgão de direcção
ou administração.

5 — As despesas de deslocação e estada podem ser
pagas com base no regime de deslocações em serviço
dos estabelecimentos ou empresas em que os repre-
sentantes dos trabalhadores trabalham e, relativamente
às despesas do perito, no regime aplicável aos membros
provenientes do mesmo Estado membro.

6 — Da aplicação do critério previsto no número
anterior não pode resultar um pagamento de despesas
de deslocação e estada a algum membro do grupo espe-
cial de negociação ou do conselho de empresa europeu
menos favorável que a outro.

7 — As despesas relativas a cada membro do grupo
especial de negociação são pagas pela sociedade par-
ticipante da qual ou de cuja filial ou estabelecimento
o mesmo é proveniente.

8 — As sociedades participantes pagam as despesas
de um perito, na proporção do número dos respectivos
trabalhadores.

9 — As despesas de membro do grupo especial de
negociação que não seja proveniente de qualquer socie-
dade participante, filial ou estabelecimento são pagas
pelas sociedades participantes cujos trabalhadores sejam
por ele representados, na proporção do número destes.

Artigo 36.o

Nova negociação

1 — Decorridos dois anos a contar da deliberação do
grupo especial de negociação de não iniciar ou terminar
a negociação em curso, deve haver nova negociação,
desde que seja solicitada por, pelo menos, 10 % dos
trabalhadores da sociedade anónima europeia, respec-
tivas filiais e estabelecimentos ou seus representantes.

2 — O conselho de trabalhadores, decorridos quatro
anos a contar da sua instituição obrigatória, pode propor
negociações sobre um regime de envolvimento dos tra-
balhadores na sociedade.

3 — A negociação pode ter lugar antes do termo dos
prazos previstos nos números anteriores por acordo com
a sociedade anónima europeia.

4 — O número de trabalhadores previsto no n.o 1
é determinado com referência ao momento do pedido.

5 — Para efeito da negociação prevista no n.o 1, à
constituição e composição do grupo especial de nego-
ciação é aplicável o disposto nos artigos 6.o e 7.o

6 — Se a negociação desenvolvida de acordo com o
n.o 1 não conduzir a acordo, não é aplicável o disposto
nos artigos 20.o a 32.o

7 — Em caso de acordo resultante da negociação pre-
vista no n.o 2, as disposições relativas ao conselho de
trabalhadores de instituição obrigatória deixam de se
aplicar a partir do momento da aplicação do regime
de envolvimento dos trabalhadores objecto do acordo.

CAPÍTULO III

Disposições de carácter nacional

Artigo 37.o

Âmbito

As disposições deste capítulo são aplicáveis a socie-
dades anónimas europeias, suas filiais e estabelecimen-
tos situados em território nacional, bem como aos repre-
sentantes dos respectivos trabalhadores.

Artigo 38.o

Designação ou eleição dos representantes dos trabalhadores

1 — Os membros do grupo especial de negociação,
do conselho de trabalhadores e os representantes dos
trabalhadores no âmbito do procedimento de informa-
ção e consulta que representem os trabalhadores empre-
gados em território nacional são designados ou eleitos
nos termos dos artigos seguintes.

2 — A designação ou eleição prevista no número
anterior deve assegurar que haja um membro do grupo
especial de negociação proveniente de cada sociedade
participante com sede em território nacional ou, se tal
for impossível, das que empreguem maior número de
trabalhadores.

3 — Pode ser membro do grupo especial de nego-
ciação um associado de sindicato representativo de tra-
balhadores das sociedades participantes, filiais ou esta-
belecimentos interessados, independentemente de ser
trabalhador destas.

Artigo 39.o

Designação ou eleição dos membros do grupo especial de negociação

1 — Os membros do grupo especial de negociação
são designados:

a) No caso de haver, em território nacional, apenas
uma sociedade participante ou filial, por acordo
entre a respectiva comissão de trabalhadores e
as associações sindicais, ou pela comissão de
trabalhadores se não houver associações sin-
dicais;

b) No caso de haver, em território nacional, duas
ou mais sociedades participantes ou filiais, por
acordo entre as respectivas comissões de tra-
balhadores e as associações sindicais, ou entre
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as comissões de trabalhadores se não houver
associações sindicais;

c) No caso de haver, em território nacional, uma
ou mais sociedades participantes ou filiais e um
ou mais estabelecimentos de outra sociedade
participante ou filial, por acordo entre as res-
pectivas comissões de trabalhadores e as asso-
ciações sindicais, devendo estas representar pelo
menos os trabalhadores dos referidos estabe-
lecimentos;

d) Por acordo entre as associações sindicais que,
em conjunto, representem pelo menos dois ter-
ços dos trabalhadores das sociedades participan-
tes, filiais e estabelecimentos existentes em ter-
ritório nacional;

e) Por acordo entre as associações sindicais que
representem, cada uma, 5 % dos trabalhadores
das sociedades participantes, filiais e estabele-
cimentos existentes em território nacional, no
caso de não se verificar o previsto na alínea
anterior.

2 — Só as associações sindicais que representem pelo
menos 5% dos trabalhadores das sociedades participan-
tes, filiais e estabelecimentos existentes em território
nacional podem participar na designação dos represen-
tantes dos trabalhadores, sem prejuízo do disposto no
número seguinte.

3 — As associações sindicais que, em conjunto, repre-
sentem pelo menos 5 % dos trabalhadores das socie-
dades participantes, filiais e estabelecimentos existentes
em território nacional podem mandatar uma delas para
participar na designação dos representantes dos tra-
balhadores.

4 — Os membros do grupo especial de negociação
são eleitos por voto directo e secreto, de entre can-
didaturas apresentadas por, pelo menos, 100 ou 10 %
dos trabalhadores das sociedades participantes, filiais
e estabelecimentos existentes em território nacional nas
seguintes situações:

a) Se não houver lugar à respectiva designação nos
termos dos números anteriores;

b) Sempre que pelo menos um terço dos traba-
lhadores das sociedades participantes, filiais e
estabelecimentos o requeira.

5 — A convocação do acto eleitoral, a apresentação
de candidaturas, as secções de voto, a votação, o apu-
ramento e a publicidade do resultado da eleição, bem
como o controlo de legalidade da mesma, são regulados
pelo regime aplicável ao conselho de empresa europeu.

6 — A designação ou eleição de membros do grupo
especial de negociação deve ser acompanhada da indi-
cação do número de trabalhadores que cada um repre-
senta.

Artigo 40.o

Designação ou eleição dos membros do conselho de trabalhadores

1 — Os membros do conselho de trabalhadores são
designados:

a) No caso de existir, em território nacional, ape-
nas a sociedade anónima europeia, por acordo
entre a respectiva comissão de trabalhadores e
as associações sindicais, ou pela comissão de

trabalhadores se não houver associações sin-
dicais;

b) No caso de existir, em território nacional, a
sociedade anónima europeia e uma ou mais
empresas filiais, por acordo entre as respectivas
comissões de trabalhadores e as associações sin-
dicais, ou entre as comissões de trabalhadores
se não houver associações sindicais;

c) No caso de existir, em território nacional, a
sociedade anónima europeia, uma ou mais
empresas filiais e um ou mais estabelecimentos,
por acordo entre as respectivas comissões de
trabalhadores e as associações sindicais,
devendo estas representar pelo menos os tra-
balhadores dos referidos estabelecimentos;

d) Por acordo entre as associações sindicais que,
em conjunto, representem pelo menos dois ter-
ços dos trabalhadores da sociedade anónima
europeia, suas filiais e estabelecimentos;

e) Por acordo entre as associações sindicais que
representem, cada uma, 5 % dos trabalhadores
da sociedade anónima europeia, suas filiais e
estabelecimentos, no caso de não se verificar
o acordo previsto na alínea anterior.

2 — À designação dos membros do conselho de tra-
balhadores é aplicável o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo
anterior.

3 — Os membros do conselho de trabalhadores são
eleitos por voto directo e secreto, de entre candidaturas
apresentadas por, pelo menos, 100 ou 10 % dos tra-
balhadores da sociedade anónima europeia, suas filiais
e estabelecimentos existentes em território nacional se
não houver lugar à respectiva designação nos termos
dos números anteriores.

4 — A convocação do acto eleitoral, a apresentação
de candidaturas, as secções de voto, a votação, o apu-
ramento e a publicidade do resultado da eleição, bem
como o controlo de legalidade da mesma, são regulados
pelo regime aplicável ao conselho de empresa europeu.

Artigo 41.o

Designação ou eleição dos representantes dos trabalhadores
no âmbito de um procedimento de informação e consulta

À designação ou eleição dos representantes dos tra-
balhadores no âmbito de um procedimento de infor-
mação e consulta é aplicável o disposto no artigo
anterior.

Artigo 42.o

Designação ou eleição dos membros do órgão
de administração ou fiscalização

À designação ou eleição dos membros que represen-
tam os trabalhadores para os lugares do órgão de admi-
nistração ou fiscalização da sociedade anónima europeia
é aplicável o disposto no artigo 39.o, com as necessárias
adaptações.

Artigo 43.o

Duração do mandato

Salvo estipulação em contrário, o mandato dos mem-
bros do conselho de trabalhadores e dos representantes
dos trabalhadores no âmbito de um procedimento de
informação e consulta tem a duração de quatro anos.
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Artigo 44.o

Protecção especial dos representantes dos trabalhadores

1 — Os membros do grupo especial de negociação,
do conselho de trabalhadores, os representantes dos tra-
balhadores no âmbito de um procedimento de infor-
mação e consulta e os representantes dos trabalhadores
no órgão de administração ou fiscalização têm, em espe-
cial, direito:

a) A crédito de horas mensais para o exercício das
respectivas funções igual ao de membros de
comissão de trabalhadores;

b) A crédito de tempo retribuído necessário para par-
ticipar em reuniões com a sociedade anónima
europeia, em reuniões do órgão de administração
ou fiscalização e em reuniões preparatórias,
incluindo o tempo gasto nas deslocações;

c) A justificação de ausências no desempenho das
suas funções que excedam o crédito de horas,
nos termos previstos no Código do Trabalho
para os membros das estruturas de represen-
tação colectiva dos trabalhadores;

d) A protecção em caso de procedimento disci-
plinar, despedimento e transferência, nos ter-
mos previstos no Código do Trabalho para os
membros das estruturas de representação colec-
tiva dos trabalhadores.

2 — Os membros do grupo especial de negociação
apenas beneficiam do regime previsto no número ante-
rior se forem trabalhadores de uma sociedade parti-
cipante, suas filiais ou estabelecimentos interessados.

3 — Não há lugar a acumulação do crédito de horas
pelo facto de o trabalhador pertencer a mais de uma
estrutura de representação colectiva dos trabalhadores.

4 — Os representantes dos trabalhadores que sejam
membros do órgão de administração ou fiscalização da
sociedade anónima europeia têm direito:

a) A retribuição dos períodos de ausência neces-
sários ao exercício das respectivas funções;

b) A protecção nos termos da alínea d) do n.o 1.

Artigo 45.o

Cálculo do número de trabalhadores

Os trabalhadores a tempo parcial são considerados
para efeitos do cálculo do número de trabalhadores,
independentemente da duração do seu período normal
de trabalho.

CAPÍTULO IV

Responsabilidade contra-ordenacional

Artigo 46.o

Regime geral

1 — O regime geral previsto nos artigos 614.o a 640.o
do Código do Trabalho aplica-se às infracções decor-
rentes da violação do presente decreto-lei.

2 — Na aplicação do presente decreto-lei às Regiões
Autónomas são tidas em conta as competências legais
atribuídas aos respectivos órgãos e serviços regionais.

Artigo 47.o

Contra-ordenações em especial

1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação do artigo 6.o, do artigo 9.o, do acordo que instituir
um conselho de trabalhadores ou um ou mais proce-
dimentos de informação e consulta na parte respeitante
aos direitos de informação e consulta e de reunião, dos
n.os 1 e 3 do artigo 20.o, dos artigos 24.o e 25.o, dos
n.os 2 e 3 do artigo 26.o, dos n.os 1 e 2 do artigo 27.o
e dos n.os 1 e 2 do artigo 35.o

2 — Constitui contra-ordenação grave a violação dos
n.os 1 e 2 do artigo 8.o, do n.o 2 do artigo 12.o, do
acordo que instituir um conselho de trabalhadores ou
um ou mais procedimentos de informação e consulta,
na parte respeitante aos recursos financeiros e materiais
e dos n.os 3 a 5 do artigo 27.o

3 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
n.o 1 do artigo 19.o

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Outubro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Diogo Pinto de Freitas do Amaral — Fernando
Teixeira dos Santos — Alberto Bernardes Costa — José
António Fonseca Vieira da Silva.

Promulgado em 28 de Novembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 29 de Novembro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 21/2005/M

Procede à qualificação dos bens, imóveis e infra-estruturas neces-
sários à implantação de determinadas infra-estruturas integra-
das no sistema de transferência, triagem, valorização e tra-
tamento de resíduos sólidos da Região Autónoma da Madeira.

Pelo Decreto Legislativo Regional n.o 28/2004/M, de
24 de Agosto, foi criado o sistema de transferência, tria-
gem, valorização e tratamento de resíduos sólidos da
Região Autónoma da Madeira — doravante apenas
designado por sistema —, constituindo-se a sociedade
anónima de capitais exclusivamente públicos denomi-
nada Valor Ambiente — Gestão e Administração de
Resíduos da Madeira, S. A., e autorizada a atribuição
da concessão da exploração e manutenção do sistema
àquela sociedade, em regime de serviço público e de
exclusividade.

Nos termos do artigo 2.o do referido diploma, a con-
cessionária, na qualidade de entidade gestora e explo-
radora do sistema, passou a estar incumbida das seguintes
missões de interesse público: assegurar, de forma regular,
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contínua e eficiente, a transferência, a triagem, o tra-
tamento e a valorização dos resíduos sólidos; promover
a concepção e assegurar a construção e exploração das
infra-estruturas, instalações e equipamentos necessários
às referidas actividades, e assegurar a reparação e reno-
vação dessas mesmas infra-estruturas e instalações, de
acordo com a evolução das exigências técnicas e no res-
peito pelos parâmetros sanitários aplicáveis.

No sentido de prosseguir tais missões e consequen-
temente o serviço público que lhe foi concessionado,
foram conferidos à Valor Ambiente — Gestão e Admi-
nistração de Resíduos da Madeira, S. A., determinados
poderes e prerrogativas de autoridade, como sejam os
de requerer a expropriação por utilidade pública de
imóveis e dos direitos a eles inerentes e de requerer
a constituição de servidões administrativas, sendo-lhe
conferido para o efeito o carácter de entidade expro-
priante ou ainda os poderes de administração dos bens
do domínio público ou privado da Região Autónoma
da Madeira que estejam ou venham a estar afectos
ao exercício da sua actividade, entre os quais se encon-
tram os imóveis adquiridos por via do direito privado
ou mediante expropriação para implantação das infra-
-estruturas necessárias ao funcionamento do sistema.

Não obstante as bases da concessão terem determi-
nado que, enquanto esta durasse, a concessionária dete-
ria a propriedade dos bens afectos à concessão que não
pertencessem à Região Autónoma da Madeira, aos
municípios ou a outras entidades, a verdade é que, no
termo da concessão, tais bens se transferem, livres de
quaisquer ónus ou encargos e em perfeitas condições
de operacionalidade, utilização e manutenção, para o
concedente.

A construção dos centros de processamento, das esta-
ções de transferência, triagem e valorização de resíduos,
dos aterros sanitários complementares e de outras infra-
-estruturas e equipamentos com eles conexos foi espe-
cificamente recomendada pela Comissão Europeia,
sendo comparticipada em 66,78% pelo Fundo de Coe-
são, e constitui um passo imprescindível na concreti-
zação do projecto «Unidade de valorização de resíduos
sólidos da Região Autónoma da Madeira».

Estas infra-estruturas, em articulação com a estação
de tratamento de resíduos sólidos (ETRS) da Meia
Serra, compõem um todo que constitui a melhor solução
para os processos de transferência, triagem, valorização
e tratamento dos resíduos sólidos produzidos em toda
a Região, de acordo com as melhores inovações tec-
nológicas e com respeito pela legislação nacional e
comunitária em vigor sobre a matéria.

Nestes termos, tendo em conta o elevado interesse
público da actividade desenvolvida pela concessionária
que, para promover a construção e instalação das refe-
ridas infra-estruturas, compreendidas no objecto da con-
cessão, terá necessariamente de adquirir uma elevada
quantidade de imóveis, quer pela via do direito privado,
quer mediante expropriação, é deste modo interpretado
o regime previsto no Decreto Legislativo Regional
n.o 28/2004/M, de 24 de Agosto, relativamente à titu-
laridade do direito de propriedade dos bens a adquirir
ou a edificar pela sociedade em causa e que tão-só cons-
titui uma antecipação do que irá suceder no termo da
concessão que lhe foi atribuída.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da

Madeira decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 227.o, do artigo 228.o e do n.o 1 do artigo 232.o
da Constituição da República Portuguesa, bem como
da alínea c) do n.o 1 do artigo 37.o e das alíneas i),
oo) e pp) do artigo 40.o do Estatuto Político-Adminis-
trativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela
Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, na redacção e numeração
dada pela Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto, e pela Lei
n.o 12/2000, de 21 de Junho, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — Os imóveis adquiridos ou a adquirir por via do
direito privado ou mediante expropriação integrados nas
obras de construção, ampliação e desenvolvimento de
centros de processamento, estações de transferência, de
triagem, de tratamento ou de valorização de resíduos,
bem como de sistemas de qualidade ambiental, aterros
sanitários complementares, respectivos acessos e exten-
são e ainda as próprias infra-estruturas e serviços que
neles serão implementados, todos eles compreendidos
no sistema de transferência, triagem, valorização e tra-
tamento de resíduos sólidos da Região Autónoma da
Madeira, criado pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 28/2004/M, de 24 de Agosto, pertencem ao domínio
privado do concedente.

2 — O disposto no número anterior é feito sem pre-
juízo de tais imóveis ficarem na posse, fruição e sob
gestão da entidade concessionária do referido sistema,
até ao termo da concessão e nos termos e condições
fixadas nas bases da concessão e no respectivo contrato
de concessão.

Artigo 2.o

Registo e inscrições

O presente diploma constitui título bastante para o
registo e inscrição daqueles imóveis nas respectivas con-
servatórias do registo predial e serviços de finanças, com
dispensa do trato sucessivo e isenção de emolumentos.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa da Região Autónoma da Madeira
em 27 de Outubro de 2005.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel
Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 25 de Novembro de 2005.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.
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